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5Introdução

Hoje em dia, a taxa de desemprego de jo-
vens com menos de 25 anos é de cerca 
de 49,6 % em Espanha e 31,2 % em Por-

tugal. É consideravelmente maior em compa-
ração com outros países como a Alemanha 
(7,2 %) ou a Áustria (10,1 %). Do ponto de vista 
da União Europeia, a formação dual está di-
retamente relacionada com a diminuição do 
desemprego jovem, e é, assim, identificada 
como um pilar principal para a educação e 
formação nos países membros. 

Este modelo tem um efeito conciliador entre 
a educação e a indústria, uma vez que atua 
como um elemento de transição entre ambos, 
ao mesmo tempo que fortalece a posição das 
empresas na sociedade, tornando-as atores 
fundamentais e proporcionando aos jovens 
uma qualificação adaptada às necessidades 
do mercado. É por este motivo que o projeto 
DualVet foca o seu desenvolvimento e resul-
tados principalmente nas Pequenas e Médias 
Empresas (PME) industriais que representam 
mais de 99 % do tecido produtivo em Espa-
nha, Portugal, e que são responsáveis por 70 
% dos novos contratos.

A iniciativa DualVet pretende ser uma trans-
ferência e proposta de adaptação de modelos 
de sucesso em formação dual provindos da 
Alemanha e Áustria para Espanha e Portugal. 
Preferencialmente atua na indústria automó-
vel e do turismo, proporcionando a singula-
ridade do desenvolvimento e ensino de uma 

Introdução

formação específica para instrutores inter-
nos.

Faz parte do Programa de Aprendizagem ao 
Longo da Vida (LLP)/Leonardo da Vinci que foi 
concebido para permitir que as pessoas, em 
qualquer altura da sua vida, participem em 
experiências de aprendizagem estimulantes, 
assim como desenvolver a educação e a for-
mação por toda a Europa. As atividades do 
deste programa são agora exercidas ao abri-
go do novo Programa Erasmus+, que decorre-
rá entre 2014 e 2020.

A inovação transferida no projeto DualVet li-
dou, antes de mais, com a identificação de 

Manuel Teruel Izquierdo
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competências-chave transversais para a ati-
vidade do instrutor interno (também conheci-
do como tutor), com o objetivo final de ensinar 
grupos de instrutores em Espanha e Portugal 
sobre um programa de formação específico, 
adaptado às necessidades destes profissio-
nais. Um programa de formação onde apren-
deram a planear e avaliar os conteúdos que 
ensinarão aos seus aprendizes, enquanto 
trabalharam as capacidades e exploraram as 
competências transversais, facilitando assim 
o seu trabalho em matéria de formação.

Além disso, a iniciativa DualVET contribuiu 
para o desenvolvimento e edição do documen-
to que apresentamos – Um Guia Prático desti-
nado empresas que pretendam implementar 
o sistema dual – e que oferece dicas práticas, 
condutas e recomendações de grande impor-
tância para este sistema de formação. Neste 
guia, as empresas encontrarão informação 
sobre como o Sistema Dual é concebido e im-
plementado nos países parceiros – Alemanha 
e Áustria –, questões importantes para que 
a empresa tenha sucesso na formação dual, 
ações necessárias para se desenvolverem 
enquanto empresas duais, com especial en-
foque na indústria automóvel e do turismo, e 
um resumo prático sobre competências-cha-
ve transversais para o instrutor da empresa 
dual.

O DualVet foi concebido para alcançar os se-
guintes objetivos:

 » Promover formação dual enquanto sen-
sibiliza a sociedade, administrações pú-
blicas e empresas, sobre os benefícios 
que um Sistema de formação profissio-

nal como o dual pode ter para facilitar 
o acesso dos jovens ao mercado de tra-
balho.

 » Realizar uma verdadeira transferência 
de conhecimento a partir de sistemas 
com experiência em formação dual na 
Alemanha e Áustria para Espanha e 
Portugal, com enfoque na formação dos 
instrutores internos em capacidades e 
competências transversais.

Promovido pela Câmara Oficial do Comércio, 
Indústria e Serviços de Zaragoza, o projeto 
teve o compromisso e experiência de institui-
ções e organizações competentes no campo 
da educação, formação profissional e empre-
go: Cambra de Comerç I Industria de Terras-
sa (Tarrassa, Espanha), Fundación San Valero 
(Zaragoza, Espanha), Mentortec – Serviços de 
Apoio a Projetos Tecnológicos S.A. (Matosi-
nhos, Portugal), Inovaformação – Prestação 
de Serviços de Formação Profissional Lda. 
(Matosinhos, Portugal), ABIF – Wissenscha-
ftliche Vereinigung für Analyse Beratung und 
Interdisziplinäre Forschung (Vienna, Áustria), 
Akademie für Welthandel AG (Frankfurt Mai-
ne, Alemanha) e IHK- Projektgesellschaft 
mbH (Frankfurt Oder, Alemanha). Com este 
documento gostaria de agradecer e reconhe-
cer o seu excelente trabalho.

Finalmente, permitam-me convidar-vos a co-
nhecer este Guia e os seus quatro manuais 
práticos, com o desejo que o projeto desen-
volvido contribua para implementar um siste-
ma dual de excelência que posicione as nos-
sas empresas e consolide as pessoas que o 
integram.

Manuel Teruel Izquierdo
Presidente da Câmara Oficial do Comércio, 

Indústria e Serviços de Zaragoza
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DualVet seja 
proposta uma 
transferência de 
modelos de sucesso 
na formação 
profissional dual 
da Alemanha e da 
Áustria, que orientar 
a implementação 
deste sistema em 
Espanha e Portugal.
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1.1.
Introdução

O sistema de educação e formação pro-
fissional dual destacase por apresentar 
uma harmonia quase perfeita do mode-

lo de aprendizagem: este tem lugar tanto na 
sala de aula (no centro de formação) como na 
empresa. Este sistema é reconhecido a nível 
Europeu pelos vários benefícios que apresen-
ta a todos os  níveis, bem como pela sua eficaz 
implementação, nomeadamente em países 
como a Áustria e a Alemanha.

Uma das principais benesses do sistema dual 
é observada nas baixas taxas de desemprego 
jovem apresentadas pelos países onde o his-
tórico do sistema dual é notável. A facilidade 
de transição entre o momento de aprendi-
zagem e de resposta no local de trabalho do 
aprendiz, bem como a excelente exploração 
das competências a que se associa, são reve-
ladores do sucesso do sistema dual.

A iniciativa Europeia DualVET “Transferên-
cia de metodologias de sucesso para a im-
plementação do sistema dual. Formação 
para atores empresariais”, (2013-2015), tem 
como objetivo primordial a transferência e 
implementação de boas práticas da Áustria 
e da Alemanha relacionadas com o sistema 
dual, abordando, essencialmente, o desen-
volvimento e consolidação de um conjunto 
de competências transversais, fundamentais 

para gestores de formação e/ou de recursos 
humanos das Pequenas e Médias Empresas 
(PME). Nesse sentido, os vários parceiros do 
projeto DualVET desenvolveram quatro ma-
nuais que exploram vários temas, ferramen-
tas e boas práticas do sistema dual.

O presente manual pretende fazer uma con-
textualização de como está organizado o sis-
tema dual, na Áustria e na Alemanha. Desti-
na-se a gestores de formação e de recursos 
humanos, bem como quaisquer outros qua-
dros de PME, que pretendam conhecer o sis-
tema dual em detalhe e implementá-lo nas 
suas empresas. A leitura deste manual, bem 
como dos restantes, pressupõe que toda a in-
formação contida seja, na maior parte dos ca-
sos, referente à realidade Alemã e Austríaca, 
reportando assim a um determinado contexto 
económico, legal, bem como estrutural em 
termos do sistema de educação e formação 
profissional. Nesse sentido, as PME Portu-
guesas, em particular, deverão olhar para es-
tes manuais como pontos de partida ou como 
referencias, adotando naturalmente, toda e 
qualquer sugestão para o contexto Português. 

Assim, com os manuais DualVET pretendemos:
 » Apresentar os diferentes atores que in-

tervêm no sistema dual e detalhar os 
seus papéis;
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 » Descrever as interações entre os dife-
rentes intervenientes;

 » Detalhar o importante papel dos cen-
tros ou escolas profissionais, incluindo 
as responsabilidades e os benefícios;

 » Apresentar um conjunto de recomen-
dações e de passos importantes para 
a implementação do sistema dual, com 
base na metodologia DualVET;

 » Discriminar os desafios que Portugal e 
Espanha apresentam na implementa-
ção do sistema dual.

Os restantes manuais DualVET intitulam-se:
 » “Guia prático para Pequenas e Médias 

Empresas organizarem e implementa-
rem o sistema dual – um caso de estudo 
para os sectores de Turismo e Automó-
vel”. Este manual pretende apresentar, 
de forma prática, um conjunto de dicas 
úteis e recomendações para a organi-
zação e implementação  de sistemas de 
formação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Guia prático para formadores e outros 
atores empresariais”. Este manual ex-
plora um conjunto de competências 
transversais que são fundamentais 

para formadores internos empresa-
riais.

 » “Perguntas e respostas sobre pro-
cessos de implementação do sistema 
dual”. Este manual pretende apresentar 
um conjunto de perguntas e respostas 
sobre processos de implementação do 
sistema dual e destina-se às empresas 
que estejam interessadas em saber um 
pouco mais sobre os requisitos funda-
mentais desta tipologia de formação 
profissional. À semelhança dos outros 
manuais, o ponto de partida é o sistema 
dual Alemão e Austríaco, considerados 
como sistemas de referencia em maté-
ria de formação dual. 

 » “Guia prático para formadores e outros 
atores empresariais”. Este manual ex-
plora um conjunto de competências 
transversais que são fundamentais para 
formadores internos empresariais.

Esperamos que este manual seja útil e es-
clarecedor relativamente à importância do 
sistema dual. Em nome da parceria DualVET, 
agradecemos o seu interesse e informamos 
que estamos disponíveis através de www.
dualvet.eu

Visite os parceiros do programa Mann+Hummel Ibérica em Zaragoza (Espanha)
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1.2.

Diferentes responsabilidades 
dos vários intervenientes

Várias fontes referem que os decisores políti-
cos, as empresas e os sindicatos concordam 
que a formação profissional é um investimen-
to para o futuro. Mais ainda, estes atores re-
velam que o sistema de educação e formação 
profissional deve, não só, ser capaz de os in-
teresses de todos os intervenientes (conside-
ra-se os empregadores, os empregados, o Es-
tado, etc.), mas acima de tudo, deve ser capaz 
de responsabilizar todos os intervenientes, 
desde o planeamento e a execução, à avalia-
ção e melhoria do sistema de formação pro-
fissional. Na verdade, em países, tais como a 
Alemanha e a Áustria, em que se verifica um 
esforço coletivo e de colaboração em torno do 
sistema de educação e formação profissional, 
poucos ou quase nenhuns conflitos existem 
entre os diferentes intervenientes. Cada uma 
das partes envolvidas está ciente do seu pa-
pel, conhece as suas responsabilidades, re-
conhece os benefícios que lhe são devidos, 
o que contribui, amplamente, para o elevado 

sucesso do sistema dual. Os resultados são 
portanto amplamente aceites e reconhecidos 
pelo mercado de trabalho.

Isto significa que a organização do sistema 
dual requer uma divisão clara das tarefas e 
das responsabilidades de cada um dos inter-
venientes. Acima de tudo, é fundamental que 
haja um claro comprometimento com as ne-
cessidades do mercado de trabalho, portan-
to com as necessidades das empresas. Por 
exemplo, se porventura se verificar uma ne-
cessidade de alterar o currículo de uma de-
terminada qualificação, as empresas devem 
ter conhecimento deste facto e trabalhar con-
juntamente com os restantes atores na devida 
adaptação à nova qualificação. Isto evidencia 
de que facto é necessário um esforço coorde-
nado e continuado de todos os envolvidos.

O sistema dual é baseado no conceito 
de ocupação (profissão)

É nosso entendimento que a formação pro-
fissional deve preparar os formandos para 

Os intervenientes 
do sistema dual 
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ocupações (profissões) especificas que po-
dem ser prosseguidas imediatamente após 
o término do curso. Mais ainda, é nosso en-
tendimento também que a formação pro-
fissional deve ainda preparar os formandos 
para processos de aprendizagem futuros. Por 
esta razão, entendemos assim que há dois 
importantes componentes na formação pro-
fissional, que são a promoção do processo de 
aprendizagem e o desenvolvimento pessoal. 

Para trabalhar na sociedade do conhecimento 
em que hoje vivemos, um individuo deve ser 
capaz de planear, implementar e avaliar o seu 
trabalho, individualmente, isto é, sem ter ne-
cessariamente que recorrer à ajuda ou apoio 
de um terceiro. Tendo isto em consideração, 
consideramos que o objetivo primordial do 
ensino e formação profissional, deve ser o de 
produzir trabalhadores altamente qualifica-
dos com perfis ocupacionais flexíveis e adap-
táveis aos diferentes momentos ou desafios 
do mundo do trabalho. Assim, no nosso en-
tender, o sistema dual (enquadrado no siste-
ma de educação e formação profissional) deve 
ser orientado neste sentido.

O sistema dual é um caso de sucesso, contri-
buindo para o desenvolvimento económico e 
social dos diferentes países onde se destaca a 
sua implementação. Caracteriza-se pela for-
te ligação às PME, incentivando a sua com-
petitividade, nomeadamente em mercados 
internacionais, e pelo elevado contributo que 
presta para as taxas de desemprego jovem, 
contribuindo para a sua diminuição. Com o 
sistema dual, os perfis ocupacionais são de-
senvolvidos em estreita colaboração entre os 
atores que operam nos sistemas do ensino e 
formação profissional e no mundo do traba-
lho.

Legislação federal: enquadramento
De um modo geral, o sistema dual na Alema-
nha e na Áustria é gerido por uma estrutura 
legal aplicável a nível federal.  Esta estrutura 
define uma variedade de termos e condições, 
tais como por exemplo – o que é um forman-
do, quais os requisitos legais de uma empresa 

que pode dar formação e qual o perfil de um 
formador interno. Mais ainda, esta estrutura 
legal aplicável a nível federal, ou seja dos di-
ferentes Estados ou Regiões do país, regula 
os procedimentos em termos de avaliação e 
exames e, acima de tudo, define quais são os 
perfis ocupacionais ou profissões pertencen-
tes ao sistema dual.

Alemanha
Na Alemanha, os decisores políticos, ou 
stakeholders, são o Governo Federal, o 
Estado e a indústria. O decreto-lei so-
bre a Educação e Formação Profissional, 
adotado em 1969, introduz uma conjun-
tura legal aplicável em todo o território 
nacional, contemplando um conjunto de 
perfis formativos construídos com base 
nas principais competencias requeridas 
pela indústria e pelo sector dos serviços 
e comércio.

Aústria
Na Áustria as responsabilidades no âm-
bito do sistema de educação e formação 
profissional organizam-se a nível fede-
ral, regional e local. O sistema dual re-
ge-se pelo decreto-lei adotado em 1969.

Espanha
Em Espanha o sistema dual desenvolve-
-se através de dois modelos diferentes 
definidos no decreto-lei 1529/2012, de 8 
de novembro de 2012 e ESS / 2518/2013 
de 26 de dezembro de 2013, sendo eles:

 » O modelo do sistema dual num con-
texto Educativo (regulado e tutelado 
pelo Ministério da Educação)

 » O modelo do sistema dual num con-
texto de Trabalho (regulado e tutelado 
pelo Ministério do Trabalho)

O modelo do sistema dual num contexto 
Educativo reporta-se aos procedimentos 
e acordos de cooperação entre as esco-
las e as empresas, garantindo assim que 
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os alunos do sistema de ensino regular 
possam completar a sua formação acadé-
mica numa empresa mediante um estágio. 
A implementação deste modelo de ensi-
no varia de região em região do País (ou 
Comunidade Autónoma). Concretamente, 
o formando passa cerca de 33% do seu 
tempo na empresa (aproximadamente 970 
horas num total de 2.000 horas de um de-
terminado curso de formação), sendo que, 
em Espanha, cada duas horas de formação 
nas empresas são contabilizadas como 
uma hora de formação na escola. O for-
mando pode receber um financiamento da 
própria empresa ou do próprio Ministério 
do Emprego e Segurança Social, através de 
uma bolsa. Este modelo de implementação 
do sistema dual pressupõe que o formando 
tenha mais do que 30 anos de idade.

O modelo do sistema dual num contexto 
de Trabalho, reporta-se à relação existen-
te entre o aluno e a empresa, mediante 
assinatura de um contrato de formação. 
Este contrato estipula o número de horas 
mínimo e máximo referentes ao período 
de formação na empresa, sendo determi-
nado pela regulamentação em vigor. Este 
modelo de implementação do sistema dual 
pressupõe que o formando tenha menos 
do que 30 anos de idade e que este preten-

da combinar momentos de aprendizagem 
na empresa que estejam em linha com o 
curso que frequenta nos centros de forma-
ção profissional (ou escolas profissionais). 
Pretende-se que o salário que o formando 
recebe mediante este modelo nunca seja 
inferior ao salário mínimo nacional e, em 
termos de propoção de horas de trabalho, 
este nunca poderá representar, no primei-
ro ano de estágio, mais do que 75% do to-
tal de horas contratualizadas e, 85% para 
o segundos e terceiros anos de estágio. 
Assim garante-se a compatibilidade com a 
formação teórica que decorre na escola ou 
centro de formação profissional.

Catalunha
Além do disposto no decreto-lei 1529/2012, 
de 8 de novembro de 2012 e ESS / 2518/2013 
de 26 de dezembro de 2013, cada reigião 
autónoma tem a sua própria regulamen-
tação em matéria de formação profissio-
nal. No caso da Catalunha, o sistema dual 
é regulamentado pela resolução ENS / 
1204/2012 de 25 de maio de 2012. Este é 
apenas um exemplo da autonomia das re-
giões Espanholas em matéria de educação 
e formação profissional, ainda que se ve-
rifique alguma dependência em termos de 
decisão por parte do Governo Central Es-
panhol. 

Reunião transnacional dos parceiros do projecto em Zaragoza (Espanha)
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Portugal
O sistema dual em Portughal, também 
intitulado de “Sistema de Aprendizagem” 
ou “Sistema de Formação em Alternân-
cia”, apresenta-se como um programa 
específicio desenvolvido e implementado 
pelo Instituto de Emprego e Formação 
Profissional e pelo Ministério da Solida-
riedade, do Emprego e Segurança Social. 
Não obstante, considerando a orienta-
çãoo estratégica, o acompanhamento, a 
organização e o controlo do sistema dual, 
este é tutelado pela Comissão Nacional 
de Aprendizagem (CNA), composta por 
representantes de vários órgãos deci-
sores, tais como as Confederações de 
trabalhadores e sindicatos, o Conselho 
Nacional para a Juventude e o Ministério 
da Educação e da Ciência. 

Este sistema dual pretende assim qua-
lificar os jovens através do ensino pro-
fissional e é apresentando como uma al-
ternativa para aqueles que desistiram do 
ensino regular (entre o 6º e o 9º ano de 
escolaridade) e que pretendem começar 
uma carreira profissional, sem serem ti-
tulares de qualquer qualificação.

Fonte: http://repositorium.sdum.uminho.pt/
bitstream/1822/10093/1/o%2520sistema%-
2520de%2520aprendizagem%2520final.pdf
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Voltando ao caso específico da Alemanha e da Áustria, aos quais nos referimos neste manual 
como os especialistas em matéria de sistema dual, podemos afirmar que há diferentes nívels 
e diferentes atores envolvidos neste sistema que apresentam diferentes responsabilidades e 
diferentes obrigações. Vamos apresenta-los de seguida com detalhe.

O Governo Central ou Governo Federal, é res-
ponsável pelo design dos conteúdos de for-
mação para todas as ocupações (ou perfis 
ocupacionais) que são reconhecidas a nível 
nacional, exceto quando o tipo de formação é 
unicamente realizado na escola profissional 
(não envolvendo portanto as empresas).

O facto do Governo Federal reconhecer os 
perfis ocupacionais assegura que todas as 
partes intervenientes no sistema dual cum-
pram efetivamente com os princípios básicos 
assumidos, garantindo assim a proteção quer 
do formando, quer da escola ou centro profis-
sional, quer da empresa. Cabe ainda ao Go-
verno Federal a tomada de medidas para pro-
mover o sistema dual, que podem contemplar 
programas de apoio individual, programas 
especiais de financiamento ou outras inicia-
tivas, tais como a criação de espaços de for-
mação em regiões mais desfavorecidas. Mais 
ainda, cabe ao Governo Federal o financia-
mento de alguns projetos de investigação, de 
forma a assegurar a constante actualização 
da formação profissional. Os objetivos desta 
investigação, prendem-se de uma forma ge-
ral com o estabelecimento de critérios-base 
para a formação profissional, o acompanha-
mento dos desenvolvimentos da formação 

profissional a nível nacional, a identificação 
das necessidades de formação em termos de 
objetivos, conteúdos, metodologias pedagógi-
cas e o teste d os modelos desenvolvidos em 
contextos reais.

A educação e formação profissional é uma 
responsabilidade nacional

Na Alemanha e na Áustria, o sistema dual é 
baseado numa série de normas implementa-
das a nível nacional, concebidas para garan-
tir, acima de tudo, a qualidade da formação 
profissional. Os currículos dos diversos perfis 
ocupacionais são planeados de acordo com 
estas normas de forma a garantir que a for-
mação profissional responde diretamente às 
necessidades reais do mercado de trabalho, 
com um elevado nível de qualidade. Estes 
curriculos são também concebidos de forma a 
que os formandos sejam capazes de concluir 
com êxito a sua formação, contribuindo assim 
para uma grande aceitação do sistema dual 
perante os empregadores e as empresas, que 
reconhecem o alto nível de competência deste 
sistema. As normas nacionais também ofere-
cem às empresas um grau de transparência 
sobre o que é expectável dos formando após 
concluírem a formação.

a. Nível Federal: Governo Central

As províncias são responsáveis pela educação 
escolar e a sua participação verifica-se a to-
dos os níveis (mesmo no sistema dual), quer 
seja, por exemplo, através da construção ou 
cedência/compra de equipamentos para as 

escolas profissionais. Mais ainda, no siste-
ma dual, cada província é responsável pela 
elaboração de uma parte dos currículos dos 
diferentes perfis ocupacionais (cuja valida-
ção e reconhecimento é feito a nível federal) 

b. Nível Regional: Governo das Províncias (ou Distrital)

Atores
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“Normalmente, as propostas apresentadas 
pela indústria para o desenvolvimento ou 
revisão dos regulamentos de formação são 
tomadas pelo Governo Federal caso tenha 
havido acordo entre os empregadores e os 
sindicatos.” 

Sem contar com o envolvimento do Governo 
Federal, os parceiros sociais devem acordar 

em várias matérias importantes da esfera 
da formação profissional, nomeadamente 
o montante do subsídio pago aos forman-
dos. Não obstante, alguns acordos colectivos 
também incluem disposições relativas à ma-
nutenção do posto de trabalho ocupado pelo 
formandos, ou seja, a sua potencial empre-
gabilidade, ao abrigo de um contrato de tra-
balho.

c. Nível da Indústria: Empresas e Sindicatos dos Trabalhadores

“Como órgãos de gestão autónoma com forte 
ligação à indústria, às câmaras de comércio 
e indústria foram atribuídas tarefas de carác-
ter “público” no sistema dual”. Estas tarefas 
incluem funções de aconselhamento e acom-
panhamento no que diz respeito aos contra-
tos individuais de formação. Em detalhe, cabe 
aos profissionais de formação das Câmaras de 
Comércio, Indústria e Serviços (CCIS) a confir-
mação/verificação da aptidão das empresas 
e dos tutores (formadores nas empresas) em 
implementar a formação, com sucesso, além 
do aconselhamento às empresas e aos for-
mandos. As CCIS são ainda responsáveis pela 
verificação e registo dos contratos de forma-
ção, assinados entre as empresas, os forman-
dos e os centros de formação profissional, bem 
como por todo o processo relacionado com os 
exames, seja a fixação de datas ou a contituição 
dos conselhos de administração de exames. 

Cabe também às CCIS a emissão dos certifi-
cados que são atribuidos aos formandos que 
concluam com sucesso a sua formação. Este 
certificado reconhece as competências do 
formando a nível nacional, e, sendo reconhe-
cido pelas CCIS, oferece uma boa possibilida-
de para a integração do formando no mercado 
de trabalho.

Os comités dos exames são compostos por 
representantes das empresas, dos trabalha-
dores e das escolas profissionais. Cabe às 
Câmaras de Comércio, Indústria e Serviços a 
constituição do comité de exames, com o ob-
jetivo de servir de órgão consultor em maté-
rias importantes da esfera da formação pro-
fissional. Tal como referido anteriormente, 
este comité é composto de igualdade por re-
presentantes das empresas, dos sindicatos e 
das escolas profissionais.

d. Nível da Indústria: Câmaras de Comércio, Indústria e Serviços

– sendo que esta parte corresponde ao tem-
po de formação que tem lugar nas escolas 
profissionais. Esta tarefa é coordenada entre 
os diferentes governos provinciais e outros 
stakeholders do sistema dual. Além disto, as 

províncias podem ter a tarefa de supervisio-
nar as atividades das câmaras de comércio, 
que são organismos que têm um papel fun-
damental no sistema dual e que apresentare-
mos de seguida. 
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“A formação ocorre principalmente no local de 
trabalho, ou seja, durante o trabalho. É nes-
te ponto que o sistema dual se diferencia dos 
restantes modelos de formação profissional, 
que são, na sua maioria, caracterizados pela 
grande permanência no centro de formação 
profissional.”

A formação na empresa familiariza os forman-
dos com os processos organizacionais, bem 

como com as tecnologias existentes logo desde 
o inicio da formação. Desta forma, o formando 
integra-se de uma forma mais rápida na em-
presa e começa, desde o início a contribuir para 
a própria produtividade da empresa durante a 
sua formação, o que reduz o custo total da for-
mação profissional, tanto para as empresas, 
como para a sociedade em geral. O gráfico que 
apresentamos de seguida ilustra os benefícios 
do sistema dual para as empresas.

e. Empresas formadoras

Absolutamente verdade

Benefícios do sistema dual para as empresas

0% 20% 40% 60% 80% 100%

É a melhor forma de introduzir os 
colaboradores na estrutura da empresa

Aumenta o valor de negócio da empresa

Evita riscos de atrofiamento de competéncias

Baixos custos de recrutamento

Contribui decisivamente para a 
competitividade futura da empresa

Taxas de aprovação

75% 16% 9%

72% 19% 9%

61% 23% 16%

66% 23% 11%

Parcialmente verdade Absolutamente falso

Fonte: Beitch / Walden / Herget 2004

64% 23% 13%
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A empresa celebra assim um contrato de for-
mação com o formando, passando a assumir 
a responsabilidade pela formação de acordo 
com o perfil profissional (ou ocupação) e com 
os conteúdos de formação existentes. A em-
presa torna-se assim responsável por orga-
nizar e implementar a formação durante 3 a 4 
dias por semana (em média) de acordo com o 
plano de formação que é parte integrante do 
contrato celebrado.

“A formação profissional é realizada em con-
texto de trabalho real.” O formando adquire o 
conhecimento e as competências necessárias 
para o desempenho das suas tarefas, sendo 
que estas são definidas no currículo relativo a 
cada um dos perfis ocupacionais.

Deste modo, “imediatamente após a con-
clusão da formação, o formando é capaz de 
assumir uma actividade profissional quali-

ficada, tal como um trabalhador qualifica-
do. (...) A maior parte da formação pode (ou 
deve!) ser implementada, tendo por base um 
conjunto de atividades reais e relativas a uma 
conjuntura de produtividade, o que reduz os 
custos e aumenta a motivação do formando 
para aprender”.

Formação na empresa

Alemanha

Corresponde a cerca de 
70% do tempo total de for-
mação e privilegia a explo-
ração do conhecimento e 
competências relacionadas 
com a ocupação.

Áustria

Corresponde a cerca de 
80% do tempo total de for-
mação e privilegia a explo-
ração do conhecimento e 
competências relacionadas 
com a ocupação.
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Os formandos frequentam a escola ou cen-
tro de formação profissional a tempo parcial. 
A formação nas escolas pode ser organizada 
de forma regular (por exemplo, os formandos 
frequentam a escola uma ou duas vezes por 
semana) ou em “blocos” (em que os forman-
dos frequentam a escola em períodos mais 
longos – durante semanas ou meses). Na ver-
dade, este tipo de organização do tempo de 
formação pode diferir nas várias ocupações 
existentes; por exemplo, nas escolas profi-
sisonais de turismo, normalmente o tempo 
é organizado em blocos, sendo que os for-
mandos passam temporadas fora da escola a 
aprender os conhecimentos teóricos e práti-
cos relacionados com o seu perfil ocupacio-
nal. 

Na escola ou centro de formação profissional 
os formandos assistem também a aulas de 
carácter geral, tais como estudos económicos 
e sociais e línguas estrangeiras. “Uma forma-
ção regular na escola profissional é um com-
plemento necessário e fundamental à forma-
ção orientada para o processo empresarial.”

A formação na escola profissional (a tempo 
parcial), é essencialmente orientada para a 
explanação teórica de processos complexos de 
ordem prática, sendo que, não faz sentido ser 
“ensinada” isoladamente. Deve ser enquadra-
da no que se denomina de “Áreas ou Vertentes 
de Aprendizagem” e relaciona-se intrinseca-
mente com a parte prática do perfil ocupacio-
nal. Esta abordagem também é utilizada em 
aulas sobre temas gerais, se possível.

f. Escola ou centro de formação profissional

Formação na escola ou centro 
de formação profissional

Alemanha

Corresponde a cerca de 
30% do tempo total de 
formação e privilegia a 
exploração da teoria e de 
matérias de aprendizagem 
de carácter geral.

Áustria

Corresponde a cerca de 
20% do tempo total de 
formação e privilegia a 
exploração da teoria e de 
matérias de aprendizagem 
de carácter geral.
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O sistema dual providencia a todos os jovens 
uma excelente oportunidade de entrar no 
mercado de trabalho qualificado, de forma 
responsabilizada. Ao mesmo tempo, este sis-
tema caracteriza-se pela formação da futura 
força laboral, de forma qualificada e adequa-
da às necessidades reais das empresas, con-
tribuindo assim, de forma significativa para a 
competitividade e a prosperidade nacional.

Os benefícios para os formandos são essen-
cialmente os seguintes:
 » Desenvolvimento das suas skills e compe-

tências pessoais e sociais,
 » Maior motivação para aprender em con-

texto real de trabalho,
 » Processo de aprendizagem que combina 

momentos teóricos e momentos práticos 
intercalados,

 » Após a conclusão do curso, os formandos 
têm uma qualificaçãoo reconhecida e ele-
vadas chances de entrar no mercado de 
trabalho.

São várias as razões que podem ser apresen-
tadas e que revelam porque é que o sistema 
dual é tão atrativo para os mais jovens. Na 
verdade, na Alemanha e na Áustria, o sistema 
dual é visto como algo que confere um certo 
prestigio social, apresenta desde cedo uma 
oportunidade para que o jovem se assuma en-
quanto adulto independente e contribui para 
um aumento da auto-estima e da motivação 
para enfrentar, no futuro, o mercado de tra-
balho.

Os currículos dos diferentes perfis ocupacio-
nais do sistema dual são adequados aos jo-

vens que detenham pelo menos um certificado 
de conclusão do nível de escolaridade secun-
dária. Para compensar possíveis diferenças 
nos níveis de ensino dos formandos (por favor 
note que o sistema educativo Alemão e Aus-
tríaco difere do Português) e naturalmente de 
conhecimentos adquiridos, sempre que for 
necessário o sistema dual prevê uma adap-
tação dos periodos de formação, sendo que 
estes podem ser mais curtos ou longos, de-
pendendo do conhecimento do formando. 

Normalmente, os períodos de formação nas 
empresas duram cerca de 2 anos, dependen-
do do perfil ocupacional.  Tal como referido 
anteriormente, a base jurídica para a forma-
ção profissional pressupõe a existência de um 
contrato de formação, entre o formando e a 
empresa onde decorrerá a formação. Duran-
te a formação, a empresa paga um subsídio 
mensal ao formando, bem como responsabi-
liza-se pela formação sistemática em condi-
ções de trabalho reais. Findo o período de for-
mação, os formandos devem fazer um exame 
final numa Câmara de Comércio, Indústria e 
Serviços.

g. Formandos

Alemanha

Período de formação em 
contexto de trabalho: 2 a 3,5 
anos 

Áustria

Período de formação em 
contexto de trabalho: 2 a 4 
anos
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Normalmente, os períodos 
de formação nas empresas 
duram cerca de 2 anos, 
dependendo do perfil 
ocupacional
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Exemplos da divisão de responsabilidades 
nos sistemas duais Alemão e Austríaco: 

O sistema dual na Alemanha tem uma lon-
ga história. No passado, a formação ape-
nas ocorria na empresa, sendo que, apenas 
mais tarde é que a frequencia de períodos 
de formação numa escola ou centro de for-
mação profissional se tornou obrigatória. 

Os atores que operam no sistema dual são 
os representantes da indústria (incluindo o 
comércio, a agricultura, as profissões libe-
rais, a administração pública, serviços de 
saúde) e as próprias empresas onde ocorre 
a formação. As CCIS (“organismos compe-
tentes”) são responsáveis por aconselhar 
as empresas, registar os formandos, ates-
tar a aptidão específica dos formadores, 
validar os exames e conduzir o diálogo so-
cial a nível regional. Os comités dos exa-
mes são compostos por representantes 
dos empregadores, empregados e escolas 
profissionais. As CCIS nomeia uma equipa 
de profissionais (comité) que são consulta-
dos em questões importantes da formação 
profissional. Esta equipa de profissionais é 
composto por igual número de represen-
tantes das empresas, sindicatos e escolas 
profissionais.

Os parceiros sociais têm responsabilida-
des nomeadamente nos seguintes níveis:

1. Nível nacional: participação no desen-
volvimento de programas de formação; 
recomendações em diversas matérias re-
lacionadas com a educação e formação 
profissional.

2. Nível regional: ao nível do governo – re-
comendações em diversas áreas da forma-
ção profissional, nomeadamente no que 
diz respeito à coordenação dos esforços 
entre as escolas e as empresas; ao nível 
dos órgaõs competentes – aconselhamen-
to, supervisão da formação nas empresas, 
implementação dos exames e atribuição 
de prémios de qualificações.

3. Nível sectorial: negociações em maté-
rias de locais de formação; acordos coleti-
vos sobre remunerações da formação.

4. Nível empresarial: planeamento e im-
plementação da formação em contexto 
real de trabalho.
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O sucesso e o conínuo desenvolvimento 
do sistema dual são assegurados por uma 
parceria que engloba várias instituições e 
estabelecimentos, a diferentes níveis de 
envolvimento.

Nível Federal
Ministério da Ciência, Investigação e Eco-
nomia (BMWFW)
A formação em contexto de empresa insere-
se na esfera de competências do Ministério 
da Economia. A base jurídica para a forma-
ção dual está previsto na Lei da Formação 
Profissional (BAG). Os regulamentos para 
os perfis ocupacionais são emitidos pelo Mi-
nistério da Economia com base em opiniões 
de especialistas submetidas pelo Conselho 
Consultivo Federal sobre a Aprendizagem.

Conselho Consultivo Federal sobre a 
Aprendizagem (BBAB)
O Conselho Consultivo Federal sobre a 
Aprendizagem é tutelado pelo Ministério 
da Economia em parceria com os parcei-
ros sociais (Câmara Federal Económica 
da Áustria, Câmara Federal do Trabalho). 
Professores do ensino profissional são re-
crutados como membros consultivos. O 
Conselho Consultivo Federal sobre Apren-
dizagem apresenta os pareceres de peritos 
ao Ministério da Economia, por exemplo, 
sobre a reestruturação das ocupações de 
aprendizagem.

Ministério da Educação, das Artes e da 
Cultura (BMUKK)
As disposições relativas à organização das 
escolas profissionais, bem como relativas 
à estruturação dos currículos dos perfis 
ocupacionais estão previstas na Lei de Or-
ganização Escolar Federal. Cabe a este mi-
nistério suportar 50% dos custos de pes-
soal docente das escolas profissionais.

Nível Regional
Oficinas (gabinetes) de aprendizagem
As Oficinas de Aprendizagem das Câma-
ras Regionais atuam como autoridades 
de formação de primeira instância. Estas 
examinam (em conjunto com os represen-
tantes das Câmaras Regionais) a adequa-
ção das empresas de formação enquanto 
agentes ativos na formação e no processo 
de aprendizagem, bem como analisam os 
aspetos relacionados com o pessoal. Mais 
ainda, estas Oficinas são responsáveis pela 
análise e registo dos contratos de forma-
ção. O aconselhamento a formandos e em-
presas de formação em todas as matérias 
relativas à formação profissional, também 
faz parte das responsabilidades destas 
Oficinas, sendo que, esta é apoiada pelos 
Escritórios para a Protecção de Menores 
Aprendizes e pelas Câmaras Regionais de 
Trabalho. 

Províncias Federais
As provincias federais são responsáveis 
pela construção e pelo fornecimento de 
equipamentos nas escolas profissionais. 
Mais ainda, estas provinciais asseguram 
cerca de 50% dos custos com com o pes-
soal docente das escolas profissionais.

Governadores de Províncias
A nível regional, os Governadores de Pro-
víncias são assistidos pelos respectivos 
gabinetes provinciais são responsáveis 
pela formação profissional e actuam como 
autoridade de segunda instância em maté-
ria de formação profissional. São eles que 
decidem sobre os recursos em matéria de 
formação em sistema dual, incluindo, por 
exemplo, emissão da autorização para uma 
empresa formadora ou sobre cancelamen-
tos dos contratos de formação registados 
de forma ilegal. Os Governadores de Pro-
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víncias nomeiam os membros do seu res-
pectivo conselho consultivo regional para o 
sistema de formação dual.

Conselhos Consultivos Regionais sobre 
Aprendizagem
Em cada província, é estabelecido um 
Conselho Consultivo Regional de Apren-
dizagem com os representantes dos vá-
rios parceiros sociais, com o objectivo de 
proporcionar serviços de aconselhamento 
para todas as questões relacionadas com o 
ensino e formação profissional. Este Con-
selho é responsável pela apresentação de 
opiniões de especialistas, propostas e su-
gestões relacionadas com o sistema de 
aprendizagem na respetiva província. 

Inspectores de Escolas Regionais
Os Inspectores de Escolas Regionais são 
responsáveis pela inspecção escolar e 
realização de todas as tarefas dentro da 
sua esfera de responsabilidade, bem como 
para a correta implementação dos currícu-
los dos perfis ocupacionais.

Nível Local
Empresas de formação: empresas autori-
zadas a dar formação no âmbito do siste-
ma dual
Os formadores (ou tutores) das empresas 
autorizadas a dar formação no âmbito do 
sistema dual são responsáveis pela imple-

mentação de todo o processo. É em cada 
empresa que cada formando é formado 
para se tornar um trabalhador qualificado. 
Neste trabalho, os tutotres são assistidos 
por formadores especialistas em educação 
e formação profissional. 

Nos vários sectores da indústria, os con-
selheiros para a formação profissional são 
nomeados para aconselhar em matérias 
específicas orientadas para empresas de 
formação. Estes profissionais trabalham 
em estreita cooperação com os conselhos 
consultivos regionais para matérias de for-
mação e aprendizagem, sendo que as suas 
tarefas principais são o aconselhamento 
aos tutores sobre a implementação corre-
ta e apropriada do programa de formação 
baseado adaptado à empresa e promover 
a cooperação entre a própria empresa e a 
escola ou centro de formação profissional.

Escolas ou centros de formação profissio-
nal
As escolas ou centros de formação profis-
sional são uma parte fundamental do con-
texto económico de cada região. O contacto 
direto entre a escola ou centro de formação 
profissional com as empresas da região é 
um requisito chave para assegurar o ótimo 
cumprimento de todas as tarefas previstas 
em matéria de educação e formação pro-
fissional.
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1.3.
Cooperação e interação 
entre os diferentes atores 
no sistema dual

A cooperação no sistema dual verifica-se a 
vários níveis - federal, provincial ou regional, 
sectorial e, naturalmente, o local onde ocor-
re a formação – envolvendo instituições fede-
rais, conselhos consultivos, representantes de 
empregadores, os sindicatos e as provincías. 
Normalmente é nomeado um representante 
do ministério federal para guiar o processo. 
As instituições competentes a nível federal 
ou regional são responsáveis pela formação 
profissional nas escolas e cooperam com os 
ministérios responsáveis pela regulação da 
formação nas empresas. Esta forma de cola-
boração pode ser estabelecida através de di-
ferentes comités que são criados para discutir 
diversas questões relacionadas com a forma-
ção profissional e com a promoção da colabo-
ração entre a escola ou centro de formação 
profissional e a empresa, tendo em conta a 

importância da formação profissional para o 
desenvolvimento global do sistema educativo.

A nível regional, os órgaos autonomos, tais 
como as câmaras de comercio, industria e 
serviços têm competências importantes e são 
responsáveis pelo aconselhamento a empresas 
que oferecem formação, a revisão da adequa-
ção destas empresas e a monitorização/contro-
lo das competências/aptidões dos formadores. 
Estes órgãos também têm como responsabili-
dades o registo dos contratos de formação, bem 
como a organização do processo de examina-
ção final da formação profissional. Além disso, 
também são responsáveis pela emissão de re-
gulamentos individuais para próprias regiões. A 
imagem que apresentamos de seguida explica 
a influência do conteúdo e da organização no 
sistema de educação e formação profissional:

Cooperação legal

Como EFP está organizado



Uma introdução ao Sistema Dual30

O financiamento no sistema dual é provi-
denciado pelos diferentes atores que nele 
operam. Cabe às empresas assumir todos 
os custos decorrentes com a formação (por 
exemplo o subsídio de formação a ser pago ao 
formando, segurança social, custos com for-
madores, material necessário, registo oficial 
do contrato de formação, taxas de exame) e 
contribuir com a percentagem maior para o 
financiamento do próprio sistema. 

Dependendo da responsabilidade do governo 
regional ou federal, as verbas alocadas ao sis-
tema dual são maioritariamente gastas com as 
escolas ou centros de formação profissional, 
para a compra de equipamento ou para a divul-

gação e promoção. Destaca-se também a exis-
tência de fundos federais e contribuições pro-
venientes das diversas agências de emprego 
e do próprio governo, que também são essen-
ciais para a investigação em matéria de educa-
ção e formação profissional, bem como para a 
eficiente implementação do sistema dual.

O benefício direto para o Estado destacase 
na contribuição do sector privado que alivia o 
peso dos investimentos públicos em matéria 
de educação e formação profissional. O bene-
ficio direto para as empresas destaca-se no 
investimento que o sistema dual representa 
em termos de contrapartidas e lucros que re-
verte a favor da empresa. 

O financiamento no sistema dual

Cooperação com os decisores políticos

A cooperação com os decisores políticos em 
matéria do sistema dual na Alemanha e na 
Ásutria, pressupõe o envolvimento dos Mini-
térios Federais, os Miniastérios Governamen-
tais, nas Associações de Trabalhadores e nos 
Sindicados. Colaborativamente, estes órgãos 
são responsáveis pela definição:
 » dos perfis de qualificação
 » dos requisitos dos exames do curso

 » dos conteúdos e estruturação dos progra-
mas de formação (incluindo duração)

 » dos níveis de qualificação
 » dos critérios de avaliação e qualidade.

Alguns exemplos do sistema dual Alemão são 
apresentados abaixo. Este esquema enfatiza 
os vários níveis/tipos de envolvimento entre 
os atores que operam no sistema dual: 
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Interação com os centros de formação profissional

Os centros de formação profissional repre-
sentam parte da indústria e têm influência na 
estruturação dos conteúdos e organização da 
formação profissional. Estes centros de for-
mação profissional cooperam em larga escala 
com as Câmaras de Comércio e indústria, no-
meadamente em matérias relacionadas com:
 » Verificação da adequação das escolas e 

centros de formação profissional enquanto 
locais de formação;

 » Cumprimento com os trâmites legais rela-
cionados com a dupla certificação;

 » Supervisão dos contratos de formação;
 » Supervisão do cumprimento dos requisitos 

dos formandos, em termos de aptidão pe-
dagógica e profissional;

 » Avaliações intermédias e finais.

Os centros de formação profissional também 
cooperam com as empresas onde decorre o 
restante momento de aprendizagem. Na ver-
dade, há uma troca constante de informação 
entre os centros e a empresa sobre o percur-
so e evolução do formando, nomeadamente 
em matérias relacionadas com a exploração 
das competências técnicas e com a otimiza-
ção dos conteúdos de formação para dar uma 
melhor resposta ao desempenho técnico na 
empresa.
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Interação com as Câmaras 
de Comércio e Indústria

As Câmaras de Comércio e Indústria, no âm-
bito do sistema dual na Alemanha e na Áus-
tria, são responsáveis por:
 » Acreditação dos centros e escolas de for-

mação;
 » Registo, formalização e processos de alte-

ração (amendas) dos contratos de forma-
ção;

 » Certificação dos formadores;
 » Realização de exames e certificação dos 

formandos e formadores;
 » Verificação da aptidão de formação de pes-

soal;
 » Assessoria a formadores e formandos;
 » Assessoria a empresas em matérias de 

formação profissional;
 » Emissão de ordens de exame;
 » Implementação de processos de monitori-

zação da formação;
 » Revisão/inspeção das estruturas de for-

mação e acordos de formação;
 » Estabelecimento de comités para a forma-

ção profissional.

Interação com escolas 
profissionais

As escolas profissionais e as empresas têm 
uma responsabilidade conjunta no âmbito do 
sistema dual. Dependendo do perfil ocupacio-
nal do formando, e naturalmente do plano de 
formação, este pode passar entre 1 a 2 dias 
por semana na escola profissional e os res-
tantes 3 ou 4 dias por semana na empresa. 

As escolas profissionais são locais de for-
mação autónomos que cooperam com vários 
outros atores envolvidos no processo de for-
mação profissional. Estas escolas formam os 
seus estudantes nomeadamente em matérias 
de carácter de formação profissional. Estas 
escolas também têm a obrigação de ampliar 
o conhecimento e as áreas de formação pro-
fissional dos seus formandos, contribuindo 
assim para uma maior  possibilidade de em-
pregabilidade dos formandos no mercado de 
trabalho.

As propostas curriculares mais recentes es-
tão divididas por “áreas de aprendizagem”, ou 
seja, unidades de formação que derivam das 
principais (ou mais necessárias) competên-
cias profissionais que devem ser exploradas, 
considerando um determinado perfil ocupa-
cional. Assim, ressalta-se a orientação da 
formação profissional (em contexto de escola 
ou centro de formação profissional) para os 
processos da empresa e, assim, contemplan-
do a exploração prática de tarefas mais com-
plexas. Relativamente à formação de carácter 
geral, esta inclui temas como estudos sociais, 
econometria, línguas nacionais e estrangei-
ras, religião e desporto.
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1.4.
O papel e as principais 
responsabilidades das 
empresas no sistema dual

Para o sistema dual, a empresa desempenha 
um papel fundamental, pois uma grande par-
te do processo de aprendizagem decorre na 
própria empresa e é orientada por colabora-
dores da própria empresa – os tutores. Segui-
damente apresentamos os principais papéis e 
responsabilidades das empresas que partici-
pam ativamente no sistema dual.
1. A empresa providencia todas as ferra-

mentas e apoio operacional, técnico e 
pessoal durante toda a duração da for-
mação;

2. O empregador assina um contrato de tra-
balho com o formando que contempla a 
duração do período de formação. A em-
presa assegura que o período de forma-
ção é implementado de acordo com as re-
gulamentações e legislações nacionais;

3. O empregador tem na empresa um co-
laborador que é devidamente qualificado 
para formar/treinar o formando. Este co-
laborador torna-se assim no tutor, pes-

soa responsável pelo planeamento dos 
conteúdos de formação, pela criação da 
agenda e pela gestão de todo o proces-
so de implementação da formação na 
empresa. Acima de tudo, o tutor conhe-
ce bem o perfil ocupacional e deve zelar 
sempre pela sua correta implementação;

4. Os tutores devem assegurar que os for-
mandos cumprem com os objetivos da 
formação e que estes adquirem os conhe-
cimentos e competências necessárias e 
requeridas pelos exames;

5. Apenas podem ser solicitadas aos forman-
dos as tarefas previstas no perfil ocupacio-
nal;

6. As empresas devem financiar todos os 
custos decorrentes da implementação da 
formação (por exemplo: subsídio de for-
mação a ser pago ao formando, seguran-
ça social, custos com formadores, mate-
rial necessário, registo oficial do contrato 
de formação, taxas de exame);
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7. As empresas devem fornecer aos for-
mandos (a custo zero) qualquer material 
ou bibliografia especializada, considera-
da necessária para a formação;

8. As empresas devem assegurar-se que 
os formandos não são sujeitos a nenhum 
tipo de risco moral ou físico;

9. As empresas devem ter em consideração 
de que o formando deverá ter tempo para 
participar nas aulas que decorrem no 
centro ou escola profissional;

10. As empresas devem fornecer aos seus 
formandos os livros de registo de traba-
lho e ajuda-los, sempre que necessário a 
manter estes livros organizados.

Para mais detalhes sobre os deveres das em-
presas no sistema dual, convidamo-lo a con-
sultar o manual “Guia prático para Pequenas 
e Médias Empresas organizarem e imple-
mentarem o sistema dual – um caso de estu-
do para os sectores de Turismo e Automóvel”.

No sistema de formação profissional 
dual, a empresa desempenha um 
papel parte essencial, uma vez 
mais treinamento importante é 
desenvolvido a empresa



35O segredo do sucesso Alemão e Austríaco

1.5.
Desafios para a 
transferência, adaptação e 
implementação do sistema 
dual da metodologia do 
sistema dual Alemão e 
Austríaco para 
Portugal e Espanha

Em Portugal, os principais desafios relacio-
nam-se essencialmente com:
 » Elevado risco de desinvestimento no sis-

tema dual, devido à visão “pouco positiva” 
que os jovens têm deste sistema de ensino;

 » Irregularidades na distribuição do tempo 
de formação no centro de formação e nas 
empresas – por vezes os formandos ape-
nas passam uma tarde nas empresas;

 » Diminuto envolvimento das empresas na 
definição dos perfis ocupacionais e aliana-
mento das instituições de formação pro-
fissional sobre as reais necessidades das 
empresas;

 » Elevados requisitos relacionados com os 
perfis dos formadores internos nas em-
presas – em Portugal, um formador tem 

que cumprir com determinados requisitos 
legais (ser detentor de um Certificado de 
Aptidão Profissional).

No geral, o sistema dual em Portugal apesar 
de já ter uma longa tradição, ainda não opera 
de uma forma muito clara. É nossa recomen-
dação que este sistema se traduza num pro-
cesso de adaptação das metodologias vindas 
da Alemanha e Áustria, de acordo com a rea-
lidade Portuguesa em matéria de educação e 
formação profissional.  Isto significa que a im-
plementação do sistema dual é na verdade um 
processo “aprendendo-fazendo” (ou “learnin-
g-by-doing”), onde o processo de aprendiza-
gem em termos de conteúdos, conhecimen-
tos e competências práticas e teóricas deverá 
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ocorrer de uma forma mais sistemática e pro-
cessual, num contexto real de trabalho, com 
o apoio e participação ativa das empresas e a 
custos reduzidos para estes atores. 

Em Espanha, são vários os desafios que se 
apresentam na implementação do sistema 
dual:
 » É necessária uma reorganização dos re-

cursos humanos das empresas, bem como 
uma maior divulgação do sistema dual jun-
to dos centros de formação profissional;

 » Há um elevado desconhecimento por parte 
dos centros de formação profissional rela-
tivamente às reais necessidades das em-
presas, nomeadamente em setores mais 
especializados;

 » A falta de uniformidade nos modelos do 
sistema dual existentes torna difícil a sua 
implementação. Deveria haver uma con-
cordância a nível regional e nacional;

 » Não há um tipo de empresa que seja con-
siderada como a empresa ideal para parti-
cipar no sistema dual;

 » Não há um modelo específico de formação 
para os tutores das empresas, nem uma 
definição do tipo de perfil que estes devem 
apresentar. Por exemplo na Catalunha, o 
Departamento e Educação organizou e im-
plementou um programa de formação para 
tutores de empresas (com uma duração de 
12 horas), para que as empresas podes-
sem começar a acolher jovens formandos;

 » Há uma certa desconfiança por parte das 
empresas perante o sistema dual. Seria 
importante reforçar o papel das empresas 
neste processo, nomeadamente na defini-
ção dos currículos de formação;

 » O sistema produtivo Espanhol, é caracteri-
zado essencialmente por pequenas e mé-
dias empresas, o que por si só apresenta 
um desafio para o estabelecimento de mo-
delos de colaboração entre as empresas e 
entre as empresas e os centros de forma-
ção profissional;

 » Não é claro o papel dos intervenientes 
do sistema dual e por vezes acaba por se 
constatar a duplicação de esforços em va-
riadas situações o que leva à demora no 

processo de tomada de decisões;
 » O modelo de contrato de formação existen-

te não é claro e deveria ser mais simples 
de forma a garantir um maior interesse 
por parte dos mais jovens;

 » Há uma falha no reconhecimento oficial 
dos perfis de formação;

 » As empresas em particular reclamam 
mais regras e maior transparência em Es-
panha em matéria legislativa para a for-
mação profissional;

 » Os órgãos Governamentais devem identifi-
car de forma clara os papéis de cada um 
dos atores envolvidos no sistema de edu-
cação e formação profissional;

 » A legislação Espanhola atualmente em vi-
got permite que a formação se desenvolva 
e implemente de forma diferente em cada 
região, e por vezes, dentro da própria re-
gião. Isto verifica-se, por exemplo na dis-
tribuição de horas que o formando deve 
passar na empresa e na escola ou centro 
de formação profissional. 

 » Em conclusão, o sistema dual em Espa-
nha, tal como se apresenta neste momen-
to não é claro e apresenta vários modelos 
diferentes que conduzem a situações e re-
sultados muito diferentes. 
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1.6.
Recomendações para 
a transferência, adaptação 
e implementação 
do sistema dual Alemão 
e Austríaco para 
Portugal e Espanha

O sistema dual Alemão e Austríaco apresen-
ta um conjunto de características que devem 
ser tidas em consideração num processo de 
transferência, adaptação e implementação 
para outros países cujo sistema de ensino e 
formação profissional apresente diferentes 
vertentes. Torna-se assim fundamental que, 
antes de se iniciar o processo de transferên-
cia, adaptação e implementação, se verifi-
que se o seguinte conjunto de características 
também está presente no contexto nacional: 
 » O sistema dual é baseado em perfis ocu-

pacionais (profissões técnicas). O termo 
“perfil ocupacional reconhecido” referese 
aos cursos de formação profissional que 
são regulados a nível nacional pelas enti-
dades responsáveis em tutela de Educação 
e Formação Profissioal. A formação (e os 
perfis ocupacionais) que é reconhecida, 
pretende, acima de tudo, providenciar aos 

jovens qualificações em contexto de for-
mação profissional, com o objetivo de os 
inserir/integrar no mercado de trabalho, 
de forma permanente. Mais ainda, este 
tipo de formação providência às empresas 
uma oportunidade de reter (ou contratar 
no futuro) mão de obra qualificada.

 » Pressupõe-se a existência de dois locais 
de aprendizagem: a empresa e a escola ou 
centro de formação profissional. A empre-
sa enquanto local de aprendizagem ou for-
mação deve ser privilegiado e dominante 
em relação à formação que ocorre em con-
texto de sala de aula, na escola ou centro 
de formação profissional.

 » A correta implementação do sistema dual 
implica um forte envolvimento entre a em-
presa, o governo e os parceiros sociais (en-
tidades da esfera pública e privada).

 » A existência de uma parceria ou colabora-



Uma introdução ao Sistema Dual38

ção público-privada que determine o papel 
de todas as partes envolvidas, nomeada-
mente, os seus direitos e deveres.

 » A crença de que o governo e a sociedade 
devem unir esforços para integrar todos os 
jovens que abandonaram o sistema edu-
cativo, nomeadamente através do ensino e 
formação profissional.

 » Assenta num conceito estratégico pode-
roso para a formação de jovens trabalha-
dores que prevê uma extensa cooperação 
com empresas.

 » Pressupõe uma decisão estratégica top-
-down iniciada pelo governo e pelos em-
pregadores para a implementação de um 
sistema de cooperação.

 » Implica uma forte vontade do setor público 
(governo, escolas, entre outros) para aceitar 
o setor privado como parceiro igual em ma-
téria de educação e formação profissional.

 » Prevê que o sector privado aceite que as 
suas atividades de educação e formação 
profissional sejam monitorizadas e avalia-
das em termos de qualidade, ao abrigo da 
Lei para o Ensino e Formação Profissional, 
que regula os papéis das partes interessa-
das.

 » Uma forte cooperação entre a escola ou 
centro de formação profissional e as em-
presas.

 » Uma orientação pré-profissional no siste-
ma de ensino.

 » Apoio na criação de infraestruturas orga-
nizacionais através dos órgãos competen-
tes: acreditação de empresas de formação, 
registo de contratos, exames e certificação 
da formação em contexto real de trabalho.

 » Componentes necessários relativos às 
normas de formação profissional, tais 
como, estabelecimento de regras para a 
criação dos contratos de formação, para 
o reconhecimento da aprendizagem ante-
rior, para emolumentos, entre outros.

 » Estabelecimento de regras de financia-
mento claras: as empresas cobrem os 
seus próprios custos de formação (tais 
como, custos de formação, custo com tu-
tores, materiais) e o governo financia as 
escolas profissionais.

 » Tanto na escola profissional como na em-
presa os formadores devem ter um reali-
zado um exame de aptidão profissional.

 » Aposta na investigação no domínio da for-
mação profissional e programas de forma-
ção, que contribuem para a promoção da 
formação.

Para adaptação e transferência de um siste-
ma de formação profissional dual com pos-
sibilidade de implementação em Portugal e 
Espanha, recomendamos:
 » O estabelecimento de uma base legal com 

responsabilidades a diferentes níveis. 
 › Por exemplo, em Espanha, atualmen-

te, os órgãos definidos para o controle 
e gestão da formação profissional dual 
são apenas um – o Governo. Em espe-
cial, a formação profissional depende 
das Secretarias para a Educação exis-
tentes nas diferentes regiões autóno-
mas. Em Portugal, este sistema é tu-
telado exclusivamente pelo Instituto 
do Emprego e Formação Profissional 
(IEFP), que reconhece as empresas 
como o espaço privilegiado de formação 
onde se desenvolve, em contexto real 
de trabalho, uma parte significativa de 
aprendizagem;

 › As agências ou instituições externas, 
tais como Câmaras de Comércio ou 
Conselhos Regionais podem colaborar 
como facilitadores na divulgação, ges-
tão, acompanhamento e controlo do en-
sino e formação profissional.

 » Analise o sistema educativo no seu país e 
certifique-se se os formandos estão pre-
parados para começar uma educação dual. 
Tente perceber se a sua empresa pode aju-
dar a definir as pré-condições para a im-
plementação deste sistema.

 » Considere a melhor forma de financiar a 
implementação do sistema dual e investi-
gue se existem instrumentos financeiro ou 
incentivos que podem ser implementadas 
para aumentar a participação das empre-
sas. 
 › Em Portugal, por exemplo, os subsídios 

para os formandos são fornecidos pelo 
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Governo e incluem (salário, subsídio de 
transporte e alimentação, e podem in-
cluir outras remunerações para custos 
com materiais de formação, alojamen-
to, etc.);

 › Em Espanha, o Governo oferece benefí-
cios fiscais para empresas que contra-
tam formandos em regimes de siste-
mas duais em algumas áreas. 

 » Identifique uma instituição que possa co-
laborar no tratamento de algumas tarefas 
mais complexas ou de índole administrati-
va, tal como fazem as Câmaras de Comér-
cio e Indústria na Alemanha e na Áustria. 
Em Portugal, a DUAL (www.dual.pt), que 
é a empresa de formação profissional da 
Câmara de Comércio e Indústria Luso-Ale-
mã, pode ser o parceiro ideal para este tipo 
de tarefas ou de aconselhamento.

 » Recomendamos que os cursos de forma-
ção dual durem cerca de 3 anos e corres-
pondam a uma estimativa de 4.200 horas 
de formação. Em Espanha, por exemplo, 
a duração média destes cursos é de 2.000 
horas, podendo ser distribuídas em 2 ou 3 
anos de escolaridade. Já em Portugal, o 
sistema dual está estruturado em quatro 
componentes de formação: formação so-
ciocultural, formação científica, formação 
tecnológica e formação prática, e a car-
ga horária dos cursos varia entre 4.000 a 
4.500 horas de acordo com o grau de com-
plexidade dos saberes a adquirir. A forma-
ção prática em contexto real de trabalho, 
ocupa no mínimo 30% da duração total dos 
cursos, ou seja, no mínimo 1.200 horas 
distribuídas de forma progressiva ao longo 
de todo o processo formativo.

 » Também recomendamos que a formação 
em contexto de empresa, seja predominan-
te em relação ao tempo de formação como 
aluno da escola profissional. Por exemplo, 
em Portugal, esta corresponde em média, 
a 40% do número total de horas do curso 
profissional, o que significa, que são consi-
deradas, pelo menos cerca de 1.100 horas.

 » Considere usar as melhores práticas exis-
tentes em termos de perfis ocupacionais, 
regulamentos de formação, planos de for-

mação, regulamentos de exames, forma-
ção de formadores, entre outros e adap-
tálas às condições no seu país. 

 » Contribua para o desenvolvimento e im-
plementação de sistemas de formação de 
formadores de escolas profissionais, para 
instrutores de empresas (tutores) e para 
outros formadores.

 » Pense nos benefícios deste sistema e argu-
mente de forma positiva, nomeadamente 
junto dos gestores das empresa. É impor-
tante desmistificar o sistema dual e afastar 
a desconfiança. É importante envolver as 
empresas no sistema, nomeadamente na 
fase de planeamento e concepção dos per-
fis ocupacionais e demonstrar a importân-
cia de todos os envolvidos no sistema dual 
de formação profissional.

 » Entre em contacto com empresas Alemãs 
e Austríacas estabelecidas na sua região 
ou no seu país e estabelecer acordos de 
cooperação com elas em matéria de edu-
cação e formação profissional. Estas em-
presas podem apoiar na transferência e 
implementação do sistema dual e podem 
ajudar a promover o sistema dual no seu 
país ou região. Podem também resolver al-
gumas dúvidas relativas que as empresas 
Portuguesas possam ter em matérias de 
legislação, custos ou infraestruturas. 

 » Um envolvimento recomendado entre a 
empresa, o governo e os parceiros sociais 
começa a se tornar visível na Espanha. 
Uma extensão importante do Governo para 
os parceiros sociais está se tornando a fim 
de estabelecer performances comuns.
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2.1.
Introdução

O sistema de educação e formação profis-
sional dual destaca-se por apresentar 
uma harmonia quase perfeita do mode-

lo de aprendizagem: este tem lugar tanto na 
sala de aula (no centro de formação) como na 
empresa. Este sistema é reconhecido a nível 
Europeu pelos vários benefícios que apresen-
ta a todos os  níveis, bem como pela sua eficaz 
implementação, nomeadamente em países 
como a Áustria e a Alemanha.

Uma das principais benesses do sistema dual 
é observada nas baixas taxas de desemprego 
jovem apresentadas pelos países onde o his-
tórico do sistema dual é notável. A facilidade 
de transição entre o momento de aprendi-
zagem e de resposta no local de trabalho do 
aprendiz, bem como a excelente exploração 
das competências a que se associa, são reve-
ladores do sucesso do sistema dual.

A iniciativa Europeia DualVET “Transferên-
cia de metodologias de sucesso para a im-
plementação do sistema dual. Formação 
para atores empresariais”, (2013-2015), tem 
como objetivo primordial a transferência e 
implementação de boas práticas da Áustria 
e da Alemanha relacionadas com o sistema 
dual, abordando, essencialmente, o desen-
volvimento e consolidação de um conjunto 

de competências transversais, fundamentais 
para gestores de formação e/ou de recursos 
humanos das Pequenas e Médias Empresas 
(PME). Nesse sentido, os vários parceiros do 
projeto Dual-VET desenvolveram quatro ma-
nuais que exploram vários temas, ferramen-
tas e boas práticas do sistema dual.

O presente manual pretende sensibilizar as 
empresas para a formação dual e apresenta-
-se como conjunto de recomendações para a 
preparação e implementação de metodologias 
de formação dual nas empresas. Naturalmen-
te, como já temos vindo a referir ao longo dos 
manuais DualVET, este manual pretende ape-
nas transmitir o que de melhor se faz na Ale-
manha e na Áustria, não podendo ser imple-
mentado em Portugal ou Espanha, tal como o 
é nos países de origem. Deve sim ser adaptado 
às respectivas condições do país de destino.

Assim, com os manuais DualVET pretendemos: 
 » Apresentar os diferentes atores que in-

tervêm no sistema dual e detalhar os 
seus papéis;

 » Descrever as interações entre os dife-
rentes intervenientes;

 » Detalhar o importante papel dos cen-
tros ou escolas profissionais, incluindo 
as responsabilidades e os benefícios;
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 » Apresentar um conjunto de recomen-
dações e de passos importantes para 
a implementação do sistema dual, com 
base na metodologia DualVET;

 » Discriminar os desafios que Portugal e 
Espanha apresentam na implementa-
ção do sistema dual.

Os restantes manuais DualVET intitulam-se:
 » “Uma introdução ao sistema dual: O se-

gredo do sucesso Alemão e Austríaco”. 
Este manual pretende fazer uma con-
textualização de como está organizado 
o sistema dual, na Áustria e na Alema-
nha. Destina-se a gestores de forma-
ção e de recursos humanos, bem como 
quaisquer outros quadros de PME, que 
pretendam conhecer o sistema dual em 
detalhe e implementá-lo nas suas em-
presas.

 » “Preguntas e respostas sobre pro-
cessos de implementação do sistema 
dual”. Este manual pretende apresentar 
um conjunto de perguntas e respostas 

sobre processos de implementação do 
sistema dual e destina-se às empresas 
que estejam interessadas em saber um 
pouco mais sobre os requisitos funda-
mentais desta tipologia de formação 
profissional. À semelhança dos outros 
manuais, o ponto de partida é o sistema 
dual Alemão e Austríaco, considerados 
como sistemas de referencia em maté-
ria de formação dual. 

 » “Guia prático de formação: Explorando 
as competências transversais neces-
sárias para tutores de empresas”. Este 
manual explora um conjunto de com-
petências transversais que são funda-
mentais para formadores internos em-
presariais.

Esperamos que este manual seja útil e es-
clarecedor relativamente à importância do 
sistema dual. Em nome da parceria DualVET, 
agradecemos o seu interesse e informamos 
que estamos disponíveis através de www.
dualvet.eu.
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Decidir pelo sistema Dual: 
considerações prévias

2.2.

a) A educação dual é uma história de suces-
so
O sistema de formação profissional dual co-
meçou por ser implementado em países 
como a Alemanha e Áustria. Curiosamente, 
atualmente, estes países reivindicam a menor 
taxa de desemprego jovem, na Europa. Por 
exemplo, na Alemanha, mais de meio milhão 
de empresas contribuem ativamente para o 
sistema dual através da implementação de 
formação profissional regular, e na Áustria, 
com apenas 8 milhões de habitantes, cerca de 
35.000 empresas são locais de formação para 
os mais jovens.

b) Jovens formandos ao serviço da produtivi-
dade das empresas
Os futuros colaboradores das empresas, 
atuais formandos, tornam-se mais produ-
tivos logo numa fase inicial, o que demons-
tra que aprender no local de trabalho é algo 
realmente importante. As empresas podem 
usar os talentos dos formandos já durante a 

formação, sendo que, na maioria dos casos, 
o custo de um formando é compensado pelos 
resultados que este trás para a empresa.

c) Garantir um acesso facilitado ao mundo de 
trabalho a empregados qualificados 
Hoje em dia, o recrutamento de trabalhadores 
qualificados é um processo difícil e caro. No 
entanto, é importante realçar que as empre-
sas envolvidas no sistema dual preparam de 
forma intensiva, os jovens para as suas tare-
fas e com custos moderados para as empre-
sas.

d) Menor possibilidades de “enganos ou de-
sistências”
Uma vez que o período de formação na em-
presa decorre, em média, durante 2 a 4 anos, 
há assim uma forte possibilidade de verificar 
se o formando se sente bem no cargo que está 
a desempenhar e se este se sente motivado; 
caso tal não aconteça, há sempre possibilida-
de de corrigir esta situação.

2.2.1  Vantagens de uma empresa formadora com o Sistema dual

Ao longo dos quatro manuais DualVET apresentamos os benefícios do Sistema Dual. Veremos 
alguns argumentos a favor:
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e) Boa reputação da empresa
As empresas ligadas ao sistema dual gozam 
de uma imagem muito positiva perante a so-
ciedade.

O sector hoteleiro é um dos principais 
motores da economia Alemã. Com cerca 
de 1,8 milhões de trabalhadores e 63.000 
formandos presentemente em formação 
(através do sistema dual), este sector 
apresenta inúmeras potencialidades e 
está em constante crescimento, não só 
para o segmento de lazer, como também 
para o segmento das viagens de negó-
cios.



49Um caso de estudo para os sectores de Turismo e Automóvel

Para enfrentar os desafios atuais e futuros, 
é preciso encarar a formação como um com-
promisso: não basta apenas apostar neste 
sistema, como é absolutamente essencial 
contribuir de forma contínua para a sua im-
plementação, respondendo aos seus desafios 
e às constantes alterações (e necessidades!) 

do mercado em matéria de qualificações. Não 
obstante, acima de tudo é preciso encarar a 
formação dual como um investimento para a 
empresa – como tal é importante fazer uma 
análise custo-benefício, considerando todas as 
despesas que lhe são inerentes, bem como as 
fontes de rendimento.

2.2.2  Custos com a formação dual para as empresas (rácio custo-benefício)

DESPESAS

a. Despesas pessoais dos formandos:
 » Permissão para a formação
 » Benefícios sociais legais
 » Benefícios sociais voluntários

b. Despesas pessoais da formação a tempo 
inteiro:
 » Salários 
 » Benefícios sociais legais
 » Benefícios sociais voluntários

c. Despesas pessoais de formação adicional.

d.  Outros custos:
 » Renda e energia
 » Material e documentos
 » Despesas e contribuições
 » Despesas administrativas

RENDIMENTOS

a. Produção (paga pelo cliente).

b. Outras produções: colaboração produtiva 
no departamento técnico

c. Oportunidade de produção:
 » Minimização das aquisições pessoais
 » Estabilização da estrutura de salário
 » Poupança de custos de transporte
 » Qualificações para adaptar empregados 

externos
 » Minimização do engano a acompanha-

mento dos custos 
 » Redução dos custos de flutuação 
 »  Melhoria da imagem e/ou da atrativida-

de da empresa 

=

Custos brutos da formação dual

Rendimentos: ou seja os resultado produtivo, 
outra produção e oportunidade de produção

Custos líquidos da formação dual

-

=



Guia prático para Pequenas e Médias Empresas organizarem e implementarem o Sistema Dual50

Uma pesquisa sobre os custos da formação dual realizada em empresas na Alemanha 
ilustra a relação do cálculo custo - benefício. Em 2007, os custos brutos por empresa, 
formando e ano foram calculados em 15,288€. Os custos líquidos foram de 3,596 € por 
empresa, formando e ano. 

Nesta sondagem só foram mencionados os rendimentos de produções detectáveis, isto é, 
os custos líquidos foram ainda mais baixos. Este cenário evidencia que a educação dual 
apresenta-se realmente como um lucro para as empresas, apresentando-se numa pers-
petiva de médio e longo prazo.

15.288 €

11.692 €

3.596 €

Custos brutos, rendimentos e custos líquidos por formando e ano (em Euros)

Custos brutos

Rendimentos 

Custos líquidos 

BIBB-Kosten- und Nutzenerhbung 2007 

Visitando uma empresa na reunião de parceiros transnacionais em Viena (Áustria)
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Tal como referido nos manuais anteriores, 
nos países onde os sistema dual tem efetiva-
mente um peso significativo, as Câmaras de 
Comércio e Indústria (CCI) têm o papel oficial 
de prestar serviços de consultadoria às em-
presas, para todas as questões relacionadas 
com formação profissional. Não obstante, 
cabe às empresas verificarem se reúnem os 
pré-requisito e as condições estipuladas na 
legislação para iniciarem a sua atividade en-
quanto empresas formadoras. Se tal não for o 
caso, devem entrar em contacto com a auto-
ridade competente, neste caso a Câmara de 
Comércio e Indústria e falar com respectivo 
consultor de formação. 

Normalmente, estas CCI estão organizadas 
da seguinte forma (através das Oficinas de 
Aprendizagem):

a) Verificação da adequação operacional
Durante a formação prática, a empresa deve 
ser capaz de fornecer conhecimentos e ex-
plorar competências que correspondem a um 
perfil ocupacional específico e reconhecido. 
Além disso, é preciso instalações, salas e 
equipamento adequado para a formação. Em 
algumas situações, determinadas lacunas a 
nível logístico podem ser colmatadas através 
do estabelecimento de Parcerias ou Alianças 
de Formação, estabelecidas com outras enti-
dades. O número dos formandos deve, tam-
bém, estar adequado ao número de tutores 
da empresa, sendo que este número difere de 
empresa para empresa. 

b) Verificação da adequação pessoal
Normalmente, os jovens ainda não são maio-
res de idade quando começam o processo de 
formação, daí que seja muito  importante que 
a empresa formadora tenha permissão para 
empregar jovens e que nunca tenha violado 
leis, nomeadamente as referentes à educa-
ção e formação profissional. Estas leis estão 
estabelecidas pelos “Atos de Educação e For-
mação Profissional”. 

b) Verificação da adequação técnica
Neste ponto, “adequado” é alguém que é pro-
fissionalmente qualificado e possui as qualifi-
cações profissionais e de formação, necessá-
rias para transmitir o conteúdo da formação. 
Além disso, é necessária uma experiência de 
trabalho adequada para o cargo. 

2.2.3  Requisitos operacionais, técnicos e pessoais expectáveis 
  de empresas formadoras

Exemplo da Alemanha e da Áustria: 
Na Alemanha e na Áustria, cada tutor 
deve estar na posse de um certificado 
de formador. Este certificado é obtido 
mediante realização de um exame que 
avalia se o formador ou tutor é profis-
sionalmente apto para a formação. Este 
profissional deve também frequentar 
“seminários de formação” que duram 
cerca de 40 horas e prepararam os par-
ticipantes para o exame de aptidão para 
formação. Os formadores que passarem 
no exame ganham uma qualificação de 
formação contínua reconhecida e é emi-
tido um certificado.
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O Sistema de formação profissional dual é 
baseado em perfis ocupacionais, cada um de-
les apresentando o seu próprio currículo. As 
empresas que pretendam formar um deter-
minado perfil ocupacional, devem de estar na 
posse de um conjunto de documentos válidos 
que atestem a sua capacidade, bem como dos 
respetivos regulamentos de formação. Mais 
ainda, o tutor deverá ter um conhecimento 
exemplar de todos os requisitos para a for-
mação, nomeadamente em matéria de exame 
final. 

O objetivo primordial das empresas formado-
ras no âmbito do sistema dual é formar jovens 
aprendizaes (ou formandos), tendo por base 
o currículo do perfil ocupacional (que é cons-
truído e reconhecido pelos órgãos competen-
tes). A este currículo a empresa junta o plano 
de formação que é  desenhado e implementa-
do conjuntamente com a escola ou centro de 
formação profissional, onde decorrerá a parte 
teórica da formação. A título de curiosidade, 
informamos que em 2014 o número de profis-
sões reconhecidas na Alemanha era de 330 e 
na Áustria era de 199.

2.2.5  Análise da necessidade 
  de pessoal na empresa

Em primeiro lugar é importante que a admi-
nistração da empresa discuta junto dos seus 
colaboradores sobre a possibilidade de inicia-
rem um processo de implementação de for-
mação dual. É particularmente interessante 
perceber como é que os colebaoradores da 
empresa vêm esta mudança e quais as suas 
percepções em termos dos benefícios que 
pode trazer para a empresa no médio e lon-
go prazo. Tente também averiguar quais os 
colaboradores que estariam dispostos a ser 
tutores, verificando sempre a sua carga de 
trabalho e competências.

Uma empresa que pretenda ser empresa for-
madora deve certificar-se que tem uma equi-
pa de profissionais que sejam também forma-
dores qualificados. A pessoa responsável pelo 
processo de formação – normalmente o ad-
ministrador da empresa – deve certificar-se 
que estes profissionais têm também o Certi-
ficado de Aptidão Profissionalizante. De todos 
os potenciais formadores/tutores, deverá ser 
nomeado um responsável pelo precesso de 
formação que supervisionará a implementa-
ção da formação. Não obstante, todos os tu-
tores deverão estar cientes que a formação 
deve ser conciliada com as suas tarefas ha-
biturais. Assim, é importante que a equipa de 
tutores apresente: 

 » As qualificações profissionais e técnicas 
requeridas pelo perfil ocupacional que 
se pretende implementar em matéria 
de sistema dual;

 » Vários anos de experiência na função;
 » As devidas qualificações a aptidões para 

formar;
 » A vontade de trabalhar como formador 

além de assumir as suas tarefas na em-
presa;

 » Competências sociais e pessoais. 

2.2.7  Recrutamento de formandos

Como gerar o interesse junto de jovens for-
mandos pela minha empresa? O que é que os 
jovens formandos consideram atrativo, quan-
do olham para uma empresa? Estas são ape-
nas algumas questões que os administrado-
res ou gestores de qualquer empresa devem 
fazer antes de iniciar um processo de forma-
ção. Vejamos algumas sugestões:

 » Demonstre que os formandos terão a 
capacidade de aprender num ambiente 
real e prático;

 » Participe em eventos da escola, tais 
como feiras das profissões ou dia da 
empresa, para promover o que a sua 

2.2.4  Perfis Ocupacionais 2.2.6  Como detetar um bom tutor?
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empresa faz e os diferentes perfis ocu-
pacionais que explora;

 » Chame a atenção para os seus canais 
de comunicação – websites e páginas 
sociais – e se possível tente integrar os 
jovens nestes meios através de passa-
tempos ou de pequenas atividades;

 » Contribua para ações de carácter social 
e promova a sua empresa a nível local, 
tornando-a como uma referencia;

 » Promova eventos na sua empresa, para 
os quais convida alunos e professores a 
visitar as suas instalações. Aproveite a 
ocasiação para apresentar a empresa e 
alguns perfis profissionais;

 » Promova a sua empresa em jornais lo-
cais ou através dos canais do Centro de 
emprego e das Câmaras de Comércio e 
Indústria.

 » Se possível, contribua com donativos ou 
ações de solidariedade. 

2.2.8  Como encontrar 
   o candidato certo 

Tal como num processo de recrutamento nor-
mal, não existe apenas um único candidato 
para uma determinada posição, mas sim vá-
rios e todos eles com determinadas carac-
terísticas e competências. Assim, tal como 
quando uma empresa contrata um recurso 
humano, quando chega o momento de sele-
cionar o candidato “jovem formando”, tam-
bém deve ter em consideração os seus co-
nhecimentos e competências. Cabe ao tutor e 
à administração da empresa tentar perceber 
o que pretende do jovem e o que será expec-
tável da parte dele. 

É particularmente importante fazer uma pré-
-seleção dos candidatos com base nas suas 
competências adquiridas na escola, interesse 
na empresa e motivações para o futuro; tudo 
isto poderá ser explorado durante uma entre-
vista, tal como quando se recruta um colabo-
rador para a empresa. Durante a entrevista 
também pode ser interessante ter um per-
fil exato das suas qualidades, capacidades, 
competências e qualidades humanas. 
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Procurado: Especialista em Hotelaria

Os especialistas em hotelaria cuidam dos clientes, aconselham-nos e preocupam-se 
com o seu bem-estar. Além disso, devem ter capacidade de executar qualquer outra 
tarefa, tal como arrumar os quartos, servir às mesas no restaurante, ajudar na cozinha 
ou colaborar na organização de eventos, entre outras tarefas.

O que se espera de um especialista no setor hoteleiro?
Orientação do serviço e capacidade de comunicação são necessários para ser capaz 
de prestar atenção aos desejos e necessidades dos hóspedes. Para uma boa coope-
ração com outros trabalhadores qualificados como por exemplo, o pessoal da cozinha 
e os funcionários domésticos, deve possuir capacidade de trabalhar em equipa. São 
requeridas flexibilidade e capacidade para lidar com o stress em várias situações de 
trabalho: na receção, no serviço de restauração ou na administração. A receção de 
reservas, limpeza e controlo dos quartos assim como a toalha perfeita para as mesas 
requer cuidado. O interesse na matemática e competências na língua materna devem 
existir para o contacto com os hóspedes e para tarefas administrativas. O conhecimento 
matemático é importante para fazer cálculos ao realizar cobranças. Um bom conheci-
mento de línguas estrangeiras é bastante importante, porque nesta profissão irá lidar 
em várias ocasiões com hóspedes estrangeiros.

Vejamos um exemplo das competências exigidas e expectativas para um perfil ocupacional:
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2.3.
Deveres e obrigações 
da empresa

Agora que conhecemos um pouco melhor 
quais são os pontos essenciais a considerar 
para tornar a sua empresa numa empresa 
formadora, veremos nas próximas secções 
um conjunto de instruções que deverá seguir 
em dois períodos: antes e durante o período 

de formação. Deixamos a nota de que nor-
malmente, na Alemanha e na Áustria, o pe-
ríodo de formação começa entre Agosto e Se-
tembro, sendo que na maioria das empresas, 
o recrutamento dos candidatos é feito com 
um ano de antecedência. 

Antes do período de formação

2.3.1  Seleccionar e contratar os formandos

Tal como referimos acima, à semelhança de 
um processo de recrutamento de um colabo-
rador, a seleção do formando também deve 
obedecer a determinadas regras. A primeira 
que gostariamos de destacar é a entrevista – 
o momento em que além da impressão pes-
soal, se consegue também explorar um pou-
co as competências técnicas e profissionais 
do candidato. Acima de tudo, deve considerar 
que os métodos e as competências profissio-
nais podem se devem ser aprendidos, mas as 
competênciais sociais e pessoais já existem!

Assim, é muito importante preparar a entre-
vista de forma adequada, para que esta de-
corra em conformidade com o que a empresa 
espera do candidato. O recurso a breves exer-

cícios podem provar as competências profis-
sionais e métodos de trabalho do candidato. 

Para garantir que com a entrevista obtenha 
toda a informação necessária sobre o forman-
do, propomos que siga a segunte estrutura:

 » Dê as boas vindas, apresente-se e 
apresente o objetivo da entrevista;

 » Apresente a empresa, faça uma breve 
contextualização da missão e dos ob-
jectivos. Apresente os valores relativa-
mente aos recursos humanos;

 » Peça ao candidato para se apresentar, 
focando o seu percurso escolar e os 
seus obejtivos de carreira;

 » Apresente com detalhe o perfil ocu-
pacional em questão, focando aspetos 
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sobre o que procuram num candidato 
(iniciativa, capacidade de gerir o stress, 
grau de independencia, capacidade 
para resolução de problemas, comuni-
cação, etc.);

 » Permita uma discussão sobre o que o 
formando espera da empresa e apre-
sen-te qual seria a sua relação para 
com a empresa;

 » Termine indicando eventuais prazos 
para tomada de decisão. 

Caso a empresa pretenda contratar um for-
mando, cumprelhe informar o jovem candida-
to e dar inicio ao proceso de contratualização.

2.3.2  O contrato de formação

O contrato de formação é um documento com 
base legal assinado entre a empresa forma-
dora e o formando. À semelhança de um con-
trato de trabalho, este contrato considera um 
conjunto de informações importantes, tais 
como: posição, duração do perío-do de for-
mação, horario laboral, salário, entre outras 
disposições. Este contrato de trabalho realça 
o facto de que um formando do sistema dual 
é considerado de igual forma a um colabora-
dor da empresa, desde o inicio do periodo de 
formação. 

Na Alemanha e na Áustria é possível encon-
trar modelos de contratos de formação nas 
Câmaras de Comércio e Indústria. Na verda-
de, todo o proceso de contratualização é me-
diado por este órgão, que é responsável pelo 
registo do contrato de formação. 
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Signatários
Se o formando tem menos de 18 anos, o 
contrato deverá incluir:

 »  Assinatura da empresa formadora, 
responsável pelo processo de forma-
ção;

 » Assinatura do próprio formando;
 » Assinatura dos encarregados de edu-

cação ou responsáveis legais.

Se o formando tem 18 anos ou mais, será 
apenas necessário as assinaturas da em-
presa formadora e do próprio formando. 

Apresentação do objetivo e ámbito da 
formação profissional
Indicando claramente o perfil ocupacional 
a que se reporta, as suas carecteristicas e 
factos, bem como o curriculo (plano geral 
do curso) e toda a regulamentação existen-
te para o perfil em questão.

Inicio e duração da formação
Normalmente a data de inicio depende de 
um acordo informal estabelecido entre o 
próprio formando e a empresa, sendo que 
o recomendável é que a data de inicio cor-
responda à data de abertura do ano escolar 
e que a data de término corresponda com o 
final do verão. 

Medidas educativas extraordinárias
Se determinadas competências ou conhe-
cimentos não podem ser transmitidos/le-
sionados pela empresa, o formando deve-
rá receber a formação em local adequado, 
sendo que esta situação deberá constar no 
contrato de formação (com indicação clara 
do local extraordinário de formação).

Duração do horário laboral
Deve estar em conformidade com o dispos-
to a nivel nacional. Por exemplo na Alema-

nha, um dia completo de trabalho não pode 
ter mais do que 8 horas.

Duração do periodo de experimentação
Entre um a quatro meses no máximo.

Remunerações
Tal como um colaborador de uma empre-
sa, um formando recebe uma remuneração 
mensal. Por exemplo, na Alemanha, esta 
remuneração é regulada pela alínea 17º do 
Ato para a Formação Profssional.

Período de férias
As questões relacionadas com o período de 
férias dos formandos variam da seguinte 
forma:

 » Se o formando tem menos de 18 
anos: deverá obedecer ao disposto 
no Ato para a Segurança Industrial 
da Juventude;

 » Se o formando tem 18 anos ou mais: 
deverá obeceder ao disposto na Lei 
Federal sobre Férias;

 » Outros acordos e regulamentações, 
nomeadamente: Acordo sobre sa-
lários e Regulamentos das próprias 
empresas.

Outros avisos
Obedecem ao disposto em base legal, no-
meadamente no Ato para a Formação Pro-
fissional ou na legislação laboral geral.

Admissibilidade da celebração de acordos
As partes podem, a todo o tempo, acordar 
em submeter a arbitragem, nos termos que 
definirem ou, na falta de definição, segun-
do o disposto na legislação em materia de 
questões laborais que resultem, nomeada-
mente, da interpretação, integração, cele-
bração ou revisão de um acordo coletivo de 
trabalho.

De seguida veremos com detalhe os principais pontos de um contrato de formação e o 
respetivo proceso de registo: 
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As condições para o registo na Câmara 
de Comércio e Indústria são:

 » O plano de formação da empresa 
deverá ser anexo ao contrato de 
formação;

 » Caso surjam quaisquer alterações 
durante o periodo de formação, 
estas devem ser imediatamente 
comunicadas/reportadas à Câma-
ra de Comércio e Indústria;

 » O registo assume que o contrato 
de formação está em conformida-
de com o disposto no Ato para a 
Formação Profissional, bem como 
na regulamentação da formação;

 » A adequabilidade técnica e pe-
dagógica da empresa formadora 
está em conformidade com o dis-
posto na lei;

 » Outras condições e obrigações.

Dados do contrato
 » Empresa: Nome completo e regis-

to comercial;
 » Datas de inicio e término da for-

mação profissional;
 » Perfil ocupacional;
 » Pessoal responsável pela forma-

ção profissional na empresa for-
madora;

 » Morada da empresa ou dos locais 
de formação;

 » Nome do tutor;
 » Remuneração;
 » Outros dados.

Apenas após comunicação por parte da 
Câmara de Comércio e Indústria é que o 
contrato de formação é válido e se pode 
dar inicío à formação. 



59Um caso de estudo para os sectores de Turismo e Automóvel

2.3.3  Criar e implementar um plano de formação adequado à empresa

Com base no disposto nos regulamentos para 
a formação profissional e na lei federal, cabe 
à empresa apresentar um plano de forma-
ção operacional, concebido de acordo com o 
perfil ocupacional em questão, bem como de 
acordo com as características da própria em-
presa. Por exemplo na Alemanha, este plano 
de formação define os conteúdos e o crono-
grama da formação que será implementado. 

Este plano de formação apresenta também 
as competências que serão exploradas, bem 
como o que é expectável que os formandos 
saibam, no término da formação. Os con-
teúdos que compoem este plano podem es-
tar divididos em unidades de aprendizagem, 
dando assim resposta exata ao currículo do 
perfil ocupacional em questão. Neste plano 
de formação, também estão contemplados 
todos os materiais que são necessários e que 
a empresa deberá garantir, bem como quais-
quer outros que poderão facilitar o processo 
de aprendizagem (por exemplo: software, bi-
bliografia, etc.). 

Deixamos a nota de que quando uma empre-
sa estruturar um plano de formação, tam-
bém pode ir ao detalhe e considerar os perío-
dos em que o formando estará na escola ou 
centro de formação profissional, os períodos 
de férias, o período de experimentação, en-
tre outros. Vejamos então, de seguida, como 
conceber um plano de formação.

Introdução ao plano de formação: 
como estruturar
O plano de formação deverá começar por 
descrever como é que a formação será im-
plementada ao longo de todo o curso, isto é, 
considerando também os momentos em que 
o formando estará fora da empresa. Des-
ta forma, o plano deverá introduzir um bre-
ve sumário dos conteúdos pedagógicos e do 
cronograma, bem como das principais ati-
vidades ou tarefas que serão expectáveis do 
formando. 

Na apresentação dos conteúdos pedagógi-
cos e do cronograma, o tutor deverá prestar 
atenção ao seguinte:

Conteúdos pedagógicos
 » Os conteúdos pedagógicos devem es-

tar descritos em termos de conheci-
mentos e competências a adquirir com 
a formação, divididos em unidades de 
aprendizagem às quais possam ser 
atribuidas tarefas ou atividades;

 » Sempre que possível os conteúdos pe-
dagógicos deverão estar adaptados a 
contextos reais da empresa e às neces-
sidades do mercado;

 » Ao longo de todo o curso de formação, 
deverá haver uma introdução a cada te-
mática, apresentada de forma simples 
e depois, o grau de complexidade pode-
rá ir aumentando;

 » Os conteúdos pedagógicos deverão 
preparar o formando para o exame de 
avaliação intermédio (se aplicável) e fi-
nal.

Cronograma
 » O cronograma deverá ter como refe-

rencia a data indicada no contrato de 
formação;

 » O cronograma deverá ter em conside-
ração a exploração dos conteúdos de 
aprendizagem do perfil ocupacional;

 » A sequência cronológica deverá consi-
derar o período de avaliação e de exa-
minação;

 » Toda a estrutura cronológica deverá 
ser concebida com base em segmentos 
ou blocos de aprendizagem, sendo que 
também deverá ter em atenção os pe-
ríodos de férias;

 » A duração dos segmentos de forma-
ção e a sequência cronológica pode va-
riar, considerando que os objetivos de 
aprendizagem não são afetados;

 » Considerando o período definido no 
contrato de formação, os segmentos 
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cronológicos podem ser encurtados ou 
extendidos, com base nos resultados 
do formando.

2.3.4   Registo do formando na  
  escola ou centro de formação 
  profissional

Tal como temos apresentado ao longo dos 
manuais DualVET, o sistema dual implica que 
a aprendizagem ocorra em dois locais distin-
tos – na empresa, onde o formando aprende 
em contexto real de trabalho e na escola ou 
centro de formação profissional, onde o for-
mando aprende a teoria, bem como línguas 
estrangeiras entre outros conteúdos educati-
vos de carácter genérico. 

Por exemplo na Alemanha, os formandos 
passam cerca de 1 a 2 dias da semana nas 
escolas ou centros de formação profissional 
(correspondente a cerca de 12 horas por se-
mana) ou então passam temporadas mais 
longas até um máximo de 12 semanas por 
ano, a aprender os conteúdos teóricos. Es-
tas diferenças estão devidamente assinala-
das nos regulamentos dos respetivos perfis 
ocupacionais, bem como na alínea 14 do Ato 
para a Formação Profissional. Já na Áustria 
esta distribuição temporal na escola ou cen-
tro de formação profissional varia, sendo que 
um formando passa cerca de 65% do tempo 
a aprender teoria referente ao perfil ocupa-
cional e os restantes 35% em laboratórios ou 
workshops práticos que a escola organiza.

Assim, numa escola ou centro de formação 
profissional, o tempo de aprendizagem pode 
tomar as seguintes formas:

 » Permanência anual – sendo que o for-
mando passa 1 a 2 dias por semana na 
escola;

 » Por blocos de aprendizagem – sendo que 
o formando poderá passar cerca de oito 
semanas consecutivas;

 » Sasonalmente – sendo que o formando 
poderá ir à escola em períodos de tempo 
específicos. 

A empresa formadora é responsável pela ins-
crição do formando na escola ou centro de 
formação profissional, mantendo também 

Por exemplo na Áustria, o plano de for-
mação define para cada conteúdo do 
perfil ocupacional, determinados objeti-
vos de aprendizagem e meios de verifi-
cação para estes objetivos. Isto significa 
que  este plano obriga o tutor a docu-
mentar que ou se o objetivo de apren-
dizagem foi efetivamente atingido pelo 
formando. Desta forma, o próprio plano 
de formação serve de instrumento de 
monitorização e avaliação da eficacia da 
formação.



61Um caso de estudo para os sectores de Turismo e Automóvel

uma relação de proximidade com os forma-
dores. Uma vez que o formando é obrigado a 
comparecer às aulas na escola profissional, 
o plano de formação deverá também consi-
derar o período de aprendizagem/formação 
nesta instituição. Nesse sentido, é sempre 
aconselhado que a empresa conceba o plano 
de formação em cooperação com a escola ou 
centro de formação profissional. O período de 
formação na escola ou centro de formação 
profissional só pode iniciar aquando da for-
malização do registo do contrato de formação 
na respetiva Câmara de Comércio e Indústria 
e receção de uma cópia do contrato.

2.3.5   Outras considerações

Não se esqueça! Prepare o local de trabalho 
para os formandos e:

 » De-lhe as boas vindas de forma adequa-
da;

 » Informe-o sobre a empresa, a sua mis-
são e os seus valores;

 » Visite as instalações e apresente-os a 
toda a equipa;

 » Informe-o sobre quaisquer procedimen-
tos administrativos e/ou questões de se-
gurança, limpeza, etc. 
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Durante o período de formação

2.3.6  Material de apoio

Todo o material de apoio que é necessário 
para a implementação do plano de formação 
(que obedece e explora o currículo do perfil 
ocupacional) deve ser fornecido (gratuita-
mente) pela empresa formadora. Isto inclui 

também todos os materiais pedagógicos ne-
cessários para os exames intermédios e fi-
nais. Os uniformes ou roupas de trabalho que 
deverão ser usados na empresa, também são 
considerados como “material de apoio.”

2.3.7  Horários de trabalho e pausas

Os horários de trabalho e das pausas dos for-
mandos são regulados pela lei laboral. Por 
exemplo na Alemanha e na Áustria, aplicam-
-se as seguintes condições:

 » Formandos com menos de 18 anos: má-
ximo 40 horas por semana e 8 horas por 
dia;

 » Formandos com 18 anos ou mais: máxi-
mo 48 horas por semana e 8 horas por 
dia. 

São permitidos turnos até 10 horas de tra-
balho ou de formação se acima das 8 horas 
se verificar uma compensação (a ser gozada 
dentro de 6 meses no máximo). Os interva-
los não contam como horas de trabalho. Se 
um formando trabalhar mais do que as horas 
previstas no contrato de formação, estas se-
rão consideradas como horas extra e portanto 
estão sujeitas a compensação ou reembolso 
(monetário). Considerando um trabalhador 
adulto, para um horario de trabalho de 6 a 9 
horas é aconselhada pelo menos uma pausa 
de 30 minutos. Acima das 9 horas, é aconse-
lhada uma pausa de pelo menos de 45 mi-
nutos. Estas pausas deverão ocorrer em pe-
quenos blocos de 15 minutos para garantir 
a produtividade e motivação necessárias. A 
interrupção do trabalho aos Domingos e fe-
riados também está salvaguardada pela lei 
laboral.
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2.3.8  Documentação e objetivos da formação

Os registos diários de aprendizagem ou che-
cklists não possuem apenas um objetivo in-
formativo e pedagógico, no caso da Alemanha 
por exemplo, onde possuem também impor-
tancia jurídica e de elevada importância para 
a obtenção de autorização para o exame final. 

Além disso, esta documentação em forma de 
registos diários de aprendizagem ou checklis-
ts ajuda o tutor a melhor orientar o processo 
de formação e o formando a ter uma visão ge-
ral sobre os conhecimentos e competências 
adquiridos. 

Na Alemanha este tipo de registos são 
amplamente utilizados, sendo que os for-
mandos têm uma oportunidade de criar os 
seus próprios durante o período de forma-
ção. A principal função destes registos é 
controlar e monitorizar a implementação 
do plano de formação. O objetivo não é 

provar o que deveria ter sido aprendido, 
mas o que foi realmente aprendido, sendo 
portanto um documento de carácter pes-
soal e intransmissível. Qualquer problema 
que possa surgir durante a formação tam-
bém deverá ser registado neste documen-
to.
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1. Durante a formação os formandos de-
vem elaborar o seu registo diario de 
aprendizagem, para garantir que a 
formação está a ser implementada de 
acordo com o estipulado no currículo do 
perfil ocupacional;

2. Este registo também atesta se a estru-
tura cronológica está a ser seguida ou 
se surgem eventualmente alguns des-
víos (indicando quais os motivos);

3. No caso da Áustria e da Alemanha, a 
pedido da Câmara de Comércio e Indús-
tria e/ou do Conselho de Avaliadores os 
registos devem ser da responsabilidade 
do tutor e do formando. Não obstante 
este documento deve ser analisado de 
uma forma global, sendo que o seu con-
teúdo não é considerado em termos de 
avaliação propriamente dita, mas sim 
em termos de requisitos para a prosse-
cução para a examinação final.

4. Os requisitos mínimos seguintes são 
válidos para elaborar o registo: 

a. Os registos devem ser elaborados 
semanalmente especialmente para 
as profissões técnicas, onde são 
necessárias notas diárias (ex: téc-
nico de mecatrónica para veículos a 
motor). 

b. Os registos devem apresentar os 
conteúdos pedagógicos, sendo que 
as atividades operacionais, instru-
ções, lições operacionais ou outras 
formações devem ser documenta-
das. 

c. Os conteúdos das lições que decor-
rem nas escolas profissionais tam-
bém devem ser descritos.

d. O tutor e o formando confirmam a 
informação inserida nos registos 
com a data e assinatura. 

e. O tutor deve verificar os registos 
pelo menos uma vez por mês.

Regras para a execução dos registos diários de aprendizagem ou checklists
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2.3.9  Monitorização e avaliação da formação e dos formandos

Especialmente para formandos que ainda não 
possuem um nível comparativo, devido à pou-
ca experiencia de trabalho, é importante sa-
ber como a empresa de formação monitoriza 
a implementação das sessões de formação, 
avalia o seu desempenho e a sua evolução em 
termos de aprendizagem, bem como o seu 
comportamento. 

Durante uma conversa sobre monitorização e 
avaliação da formação torna-se clara e per-
ceptível para os formandos, o quanto estes 
evoluiram no seu percurso de formação.  As-
sim, a conversa de avaliação tem três objeti-
vos: 
1. Feedback para o formando sobre o seu de-

sempenho e sobre o seu comportamento;
2. Motivação para que o formando alcance 

outros objetivos de aprendizagem e de tra-
balho;

3. Organização de medidas de apoio para a 
otimização e consolidação dos objectivos 
de aprendizagem.

Proporcionar feedback ao formando dálhe a 
possibilidade de aprender através dos seus 
erros e utilizar os seus pontos fortes ainda 
mais deliberadamente. 

Além disso, uma conversa sobre o seu de-
sempenho proporciona ao formando a opor-
tunidade de expresssar a sua opinião sobre os 
resultados de avaliação ou colocar quaisquer 
questões que considere importantes. Numa 
situação ideal, esta conversa também au-
menta a motivação e, dessa forma, melhora 
– através de feedback mútuo e construtivo – a 
relação entre formador e tutor, pois o próprio 
formando sente-se parte integrante de todo o 
processo produtivo da empresa.
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2.3.10  Os deveres e obrigações da empresa formadora e do formando

Nos sistemas de formação dual todas as par-
tes têm deveres que são fixados nos regula-
mentos de formação legal. Por exemplo na 

Áustria os seguintes deveres são menciona-
dos nos regulamentos para a formação pro-
fissional:

Deveres do empregador de formação:
 » Formar o formando de acordo com o 

currículo para o perfil ocupacional em 
questão;

 » Não devem ser atribuídas aos forman-
dos tarefas que não se adequem ao per-
fil ocupacional (ex: limpar janelas);

 » Ao atribuir tarefas ao formando a sua 
condição física tem de ser tida em con-
sideração;

 » O formando deve ser protegido contra 
abusos e punições físicas;

 » O formando deve ser orientado de for-
ma a ter um comportamento adequa-
do e responsável no cumprimento das 
suas tarefas;

 » Proporcionar ao formando o tempo ne-
cessário para frequentar a escola pro-
fissional em part-time;

 » Informar os pais ou guardiães legais 
sobre incidentes importantes que en-
volvam o formando;

 » Proporcionar ao formando o tempo de 
estudo e preparação necessário para a 
realização do exame final;

 » Reembolsar o formando pela taxa de 
realização do exame (primeira tentati-
va).

 » Pagar a remuneração pela aprendiza-
gem.

Deveres dos formandos:
 » Esforçar-se para adquirir o conheci-

mento necessário para o respetivo per-
fil ocupacional;

 » Frequentar uma escola profissional em 
part-time;

 » Desempenhar as tarefas atribuídas 
adequadamente;

 » Estar em linha com as regras da em-
presa de formação;

 » Assumir questões de confidencialidade 
da empresa;

 » Utilizar os materiais de trabalho e as 
instalações cuidadosamente;

 » Em caso de ausência do trabalho por 
qualquer motivo, informar imediata-
mente a empresa;

 » Apresentar os certificados de escolas 
profissionais ou qualquer outro docu-
mento solicitado pela empresa.
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2.3.11  Exame final

O objetivo geral de uma formação de aprendi-
zagem (em sistema dual) é que os formandos, 
no final da formação, possuam todas as com-
petências descritas num determinado perfil 
profissional e sejam capazes de trabalhar em 
contextos reais.

Na Alemanha existe um exame intermédio 
e final e ambos são obrigatórios. Na Áustria 
apenas existe um exame final e é voluntário. 
Independentemente de serem exames obri-
gatórios ou voluntários, estes têm uma fun-
ção “sinalizadora” importante no mercado de 
trabalho. Com um exame positivo, as empre-
sas que estejam à procura de colaboradores 
saberão, imediatamente, se o candidato pos-
sui todas as competências necessárias para 
um determinado cargo. Nestes países, cabe 
às Câmaras de Comércio e Indústria regular 
todo o processo de examinação intermédia ou 

final, sendo que todos os requisitos estão de-
vidamente documentados em cada perfil ocu-
pacional no respetivo regulamento de forma-
ção. Estes regulamentos fixam as disciplinas 
sujeitas a exame e têm em consideração as 
datas para a realização dos exames. Os exa-
minadores qualificados conhecem o conteúdo 
de formação e os requisitos para o exame.

Registo 
Na Alemanha, cabe às Câmaras de Comércio 
e Indústria o envio dos convites para todos os 
candidato realizarem o exame intermédio. Já 
no caso do exame final, cabe à empresa for-
madora o registo do formando, através do 
preenchimento de um formulário. Todos os 
formandos devem realizar o exame no Verão 
se o período de formação terminar até 30 de 
setembro, sendo que o prazo final para candi-
daturas é 31de janeiro. 
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Para os formandos que pretendam realizar 
o exame no Inverno, o período de formação 
deve terminar até 31 de março, sendo que o 
prazo final para candidaturas é 31 de julho. 

Exame intermédio 
Em alguns países, para avaliar o estado da 
aprendizagem é realizado um exame inter-
médio. Se aprovado no exame intermédio, o 
formando recebe um certificado. Nestes paí-
ses, a aprovação no exame intermédio é con-
dição para a realização do exame final. 

Exame final 
O exame final atesta se o candidato possui 
as competências e o conhecimento teórico e 
prático necessários para se tornar um tra-
balhador qualificado. Certifica também que o 
candidato está apto para manobrar e operar 
o material e as ferramentas do perfil ocupa-
cional em questão. Para o exame final são ad-
mitidos: 
 » Formandos registados na Câmara de Co-

mércio e Indústria;
 » Formandos que tenham concluído o perío-

do de formação (ou cujo período de forma-
ção não termine dois meses após a data do 
exame). 

 » Formandos que tenham realizado o exame 
intermédio (apenas em alguns países);

 » Formandos que tenham elaborado os re-
gistos diários de aprendizagem ou check-
lists.

O custo da realização do exame deve ser su-
portado pela empresa de formação. Após o 
término da formação, cabe ao tutor a redação 
de um relatório que deverá ser entregue ao 
formando, como prova do processo de for-
mação e como documento de recomendação 
da empresa onde decorreu o estágio. Para o 
formando, este relatório é uma base impor-
tante para uma eventual candidatura. Além 
do nome e morada da empresa, este relatório 
deve também conter informação pessoal do 
formando (tal como nome, data de nascimen-
to e morada). O relatório deve ser entregue 
em forma escrita e deverá conter a data em 
que foi escrito, assim como a assinatura do 

tutor e, se necessário, a assinatura do repre-
sentante da empresa. Além disso, também é 
necessário incluir informação sobre o tipo, 
duração e objetivo da formação, assim como 
das competências e conhecimento adquiri-
dos pelo formando. A pedido do formando 
também pode ser incluída informação sobre 
orientação, realização e capacidades técnicas 
do tutor.

Assim, o relatório sobre o processo de forma-
ção deve conter informação sobre: 
 » Tipo de formação implementada (perfil 

ocupacional em questão, formação opera-
cional, profissional);

 » Duração (jurídica, não a duração atual);
 » Objetivos de aprendizagem previstos e ad-

quiridos;
 » Competências adquiridas e conhecimento 

dos formandos. 

O relatório básico é uma descrição pura das 
atividades sem qualquer referência com ca-
rácter de avaliação. As avaliações não podem 
fazer parte da descrição da atividade.
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Anexos
Os anexos deste manual consistem nos se-
guintes documentos:
 » Plano curricular para empregado de hote-

laria e para técnico de mecatrónica;
 » Excerto do decreto-lei para a Educação e 

Formação Profissional, 2011 Parte I Nº 39, 
publicada em Bona em 29 de Julho de 2011

 » Modelo de um contrato de formação

Para aceder a estes anexos, por favor envie 
um e-mail para marta.pinto@mentortec.eu.
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3.1.
Introdução

O sistema de educação e formação profis-
sional dual destaca-se por apresentar 
uma harmonia quase perfeita do mode-

lo de aprendizagem: este tem lugar tanto na 
sala de aula (no centro de formação) como na 
empresa. Este sistema é reconhecido a nível 
Europeu pelos vários benefícios que apresen-
ta a todos os  níveis, bem como pela sua eficaz 
implementação, nomeadamente em países 
como a Áustria e a Alemanha.

Uma das principais benesses do sistema dual 
é observada nas baixas taxas de desemprego 
jovem apresentadas pelos países onde o his-
tórico do sistema dual é notável. A facilidade 
de transição entre o momento de aprendi-
zagem e de resposta no local de trabalho do 
aprendiz, bem como a excelente exploração 
das competências a que se associa, são reve-
ladores do sucesso do sistema dual.

A iniciativa Europeia DualVET “Transferên-
cia de metodologias de sucesso para a im-
plementação do sistema dual. Formação 
para atores empresariais”, (2013-2015), tem 
como objetivo primordial a transferência e 
implementação de boas práticas da Áustria 
e da Alemanha relacionadas com o sistema 
dual, abordando, essencialmente, o desen-

volvimento e consolidação de um conjunto 
de competências transversais, fundamentais 
para gestores de formação e/ou de recursos 
humanos das Pequenas e Médias Empresas 
(PME). Nesse sentido, os vários parceiros do 
projeto Dual-VET desenvolveram quatro ma-
nuais que exploram vários temas, ferramen-
tas e boas práticas do sistema dual.

O presente manual pretende apresentar um 
conjunto de perguntas e respostas sobre pro-
cessos de implementação do sistema dual e 
destina-se às empresas que estejam interes-
sadas em saber um pouco mais sobre os re-
quisitos fundamentais desta tipologia de for-
mação profissional. 

A leitura deste manual, bem como dos res-
tantes, pressupõe que toda a informação con-
tida seja, na maior parte dos casos, referente 
à realidade Alemã e Austríaca, reportando 
assim a um determinado contexto económi-
co, legal, bem como estrutural em termos do 
sistema de educação e formação profissio-
nal. Nesse sentido, as PME Portuguesas, em 
particular, deverão olhar para estes manuais 
como pontos de partida ou como referencias, 
adotando naturalmente, toda e qualquer su-
gestão para o contexto Português. 
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Assim, com os manuais DualVET pretende-
mos: 

 » Apresentar os diferentes atores que in-
tervêm no sistema dual e detalhar os 
seus papéis;

 » Descrever as interações entre os dife-
rentes intervenientes;

 » Detalhar o importante papel dos cen-
tros ou escolas profissionais, incluindo 
as responsabilidades e os benefícios;

 » Apresentar um conjunto de recomen-
dações e de passos importantes para 
a implementação do sistema dual, com 
base na metodologia DualVET;

 » Discriminar os desafios que Portugal e 
Espanha apresentam na implementa-
ção do sistema dual.

Os restantes manuais DualVET intitulam-se:
 » “Uma introdução ao sistema dual: O se-

gredo do sucesso Alemão e Austríaco”. 
Este manual pretende fazer uma con-
textualização de como está organizado 
o sistema dual, na Áustria e na Alema-
nha. Destina-se a gestores de forma-
ção e de recursos humanos, bem como 

quaisquer outros quadros de PME, que 
pretendam conhecer o sistema dual em 
detalhe e implementá-lo nas suas em-
presas.

 » “Guia prático para Pequenas e Médias 
Empresas organizarem e implementa-
rem o sistema dual – um caso de estudo 
para os sectores de Turismo e Automó-
vel”. Este manual pretende apresentar, 
de forma prática, um conjunto de dicas 
úteis e recomendações para a organi-
zação e implementação  de sistemas de 
formação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Guia prático para formadores e outros 
atores empresariais”. Este manual ex-
plora um conjunto de competências 
transversais que são fundamentais para 
formadores internos empresariais.

Esperamos que este manual seja útil e es-
clarecedor relativamente à importância do 
sistema dual. Em nome da parceria DualVET, 
agradecemos o seu interesse e informamos 
que estamos disponíveis através de www.
dualvet.eu
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Uma das razões pelas quais o sistema dual 
tem tanto sucesso em países como a Alema-
nha e a Áustria prende-se com o facto de que 
este tipo de formação pressupõe que os jo-
vens recebam formação em contexto real de 
trabalho, durante cerca de 3 anos, qualifican-
do-se assim (em termos de competências) de 
acordo com as necessidades reais das em-
presas.

Então, quais são os interesses 
demonstrados pelas empresas perante o 
sistema dual?
Basicamente as empresas querem:

 »  Funcionários competentes nas suas ta-
refas e responsabilidades;

 » Uma contribuição produtiva e inovadora 
por parte de todos os trabalhadores, in-
cluindo os estagiários;

 » Demonstrar um compromisso e res-
ponsabilidade social;

 » Trabalhadores que sejam fieis à empre-
sa e que estejam imbuídos na cultura e 
no espírito da empresa;

 » Reduzir custos e reciclar os conheci-
mentos.

Argumentos a favor 
do sistema dual

3.2.

Qual é o sucesso do sistema dual?
 » Longa tradição de implementação em 

países como Alemanha e Áustria;
 » Estrutura económica altamente de-

senvolvida que se traduz uma respos-
ta eficiente à procura do mercado por 
trabalhadores qualificados;

 » Sólidas pequenas e médias empresas 
(PME)

 » Interesse, comprometimento e capa-
cidade das empresas para formar tra-
balhadores;

 » Representação forte e competente de 
entidades patronais e de trabalhado-
res (Câmaras e sindicatos);

 » Ampla aceitação do ensino e forma-
ção profissional através do forte en-
volvimento de parceiros sociais. Cul-
tura da cooperaçãoo;

 » Forte capacidade regulatória do Go-
verno;

 » Formadores competentes;
 » Sistema de educação regular que pre-

para os jovens para o Ensino e Forma-
ção Profissional (EFP).
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Esta listagem demonstra a forte contribui-
ção das empresas para o sucesso do sistema 
dual. Este sistema é ainda encarado como um 
importante fator competitivo, porque: 

 » As empresas alemãs, particularmente, 
estão entre as empresas mais competi-
tivas do mundo;

 » Assim que a formação é concluída, a 
taxa de retenção nas empresas, na Áus-
tria e na Alemanha é de cerca de 60%, 
o que significa que os formandos são 
trabalhadores altamente qualificados e 
especializados;

 » Graças ao sistema dual, as taxas de de-
semprego jovem na Alemanha e Áus-
tria são bastante baixas, especialmente 
quando comparadas com as taxas em 
Portugal e Espanha;

 » Todo o processo de formação é padro-
nizado/standardizado a nível Nacional, 
o que significa que os formandos, as-
sim que terminarem o processo de for-
mação, são qualificados e capazes de 
trabalhar em qualquer empresa e em 
qualquer parte do país.

Quais são os benefícios para as empresas 
que participam no sistema dual?

 » Captação de funcionários altamente 
competentes e que respondem de for-
ma eficiente às necessidades da em-
presa;

 » Melhor e maior produtividade e qualida-
de dos serviços e produtos;

 » Redução dos custos com recrutamento 
e reciclagem de conhecimento. A rela-
ção custo-benefício de uma formação 
profissional dual demonstra claros be-
nefícios para a empresa;

 » Elevado retorno de investimento a longo 
prazo;

 » Participam na definição dos currículos 
e dos conteúdo da formação.

Quais são as oportunidades para os forman-
dos, após o término do curso?

 » Elevada possibilidade de assinar um 
contrato de trabalho como trabalhador 
qualificado com a empresa de formação;

 » Possibilidade de assinar contrato de 
trabalho com uma nova empresa que 
opere no mesmo ramo profissional em 
qualquer parte do país.

Quais são as pre-condições para a imple-
mentação de formação dual (vertente práti-
ca apenas) na empresa?
As pré-condições para a implementação da 
vertente prática da formação dual podem de-
correr de três formas:

 » A empresa é exclusivamente responsá-
vel pela parte prática da formação;

 » A formação ocorre com carácter de 
complementaridade em locais diferen-
tes e através de workshops, por exem-
plo. Este é geralmente o caso de ocupa-
ções do setor de artesanato;

 » A formação profissional dual decor-
re com a colaboração entre diferentes 
empresas diferentes, caso a empresa 
formadora não seja capaz de cumprir 
com todos os requisitos solicitados no 
respectivo plano de formação do perfil 
ocupacional.

Quais são os diferentes tipos de apoios exis-
tentes para as empresas onde vai decorrer a 
formação dual?
O organismo competente no seu país (na 
Alemanha e Áustria, por exemplo é a Câma-
ra de Comércio e Indústria) tem uma equipa 
de consultores que apoiam as empresas em 
todas as questões relativas à formação dual, 
sejam elas:

 » Grau de adequação da empresa;
 » Enquadramento jurídico
 » Perfil ocupacional
 » Qualificação do tutor (formador da em-

presa)
 » Condições formais
 » Recrutamento de formandos
 » Parceiros de cooperação
 » Responsabilidades e tarefas
 » Exames
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Desde 2008 que Thomas L. implementa 
forma jovens aprendizes na sua empresa 
no âmbito do sistema dual. Na verdade, 
o baixo número de trabalhadores da sua 
empresa acabou por se revelar como uma 
vantagem “Com os meus colaboradores, 
os jovens formandos podem aprender logo 
desde o inicio do curso e de forma muito 
próxima todas as artes que há para saber 
de mecânica de automóveis. Assim, e há 
semelhança dos seus colegas trabalhado-
res efetivos da empresa, os jovens forman-

do vão ganhando as suas rotinas profissio-
nais desde o primeiro dia de trabalho.”

Hoje, Thomas L. é um tutor convicto, mas 
nem sempre terá sido assim: “Original-
mente, tinha muito receio de não ser capaz 
de transmitir os conhecimentos neces-
sários aos formandos, o que me deixava 
bastante stressado, confesso.” Contudo, 
quando o filho de um amigo lhe perguntou 
se Thomas o deixaria frequentar o progra-
ma de formação da sua empresa, Thomas 

CASO DE SUCESSO 
A formação DUAL é benéfica para ambas as partes

Com quatro funcionários apenas, uma empresa alemã que opera 
no sector automóvel é o exemplo do sucesso do sistema dual.
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ultrapassou os seus receios e entrou em 
contato com a Câmara de Comércio e In-
dústria (CCI) da sua região, para procurar 
o apoio e esclarecimentos necessários. A 
ajuda foi imediata!

Para sua grande surpresa, as despesas 
inerentes a este processo de formação 
para a empresa acabaram por ser apenas 
um pouco mais do que o expectável. “Pen-
sei que este sistema de formação me daria 
imenso trabalho adicional que, diariamen-
te, me atrapalharia o negócio. No entanto, 
foi realmente muito fácil! Os conselheiros 
da CCI vieram ter comigo diretamente à 
empresa, visitaram as instalações, ve-
rificaram alguns relatórios e questiona-
ram-me sobre a minha visão da educa-
ção.” Obviamente estava tudo em ordem 
na empresa de Thomas, pois após duas 
reuniões, a CCI deu luz verde para a im-
plementação da formação. Thomas ficou 
ainda surpreendido que não teria que dar 
uma prova extraordinária das suas com-
petências educativas, uma vez que possui 
uma licenciatura em engenharia mecâni-
ca, a qualificação necessária para se tor-
nar tutor na sua própria empresa (corres-
ponde ao perfil ocupacional em questão).

O processo de formação acabou por se re-
velar um verdadeiro sucesso. Thomas ad-
mite que tem mais tempo para si e para as 
suas próprias tarefas. “É claro que um for-
mando não trabalha como um dos meus 
colaboradores logo no primeiro dia, nem 
isso é expectável. Mas se confiarmos na 
pessoa e a formarmos bem, rapidamente 

temos mais um trabalhador de excelên-
cia”.

Uma vez que a experiência foi tão positiva, 
Thomas L. vai continuar com este sistema 
para o mesmo perfil ocupacional. Além 
disso, ele segue o princípio, “os forman-
dos não devem balançar a vassoura, mas 
devem aprender a varrer com ela”. Em 
cada ano de formação, Thomas L. orienta-
-se pelo plano de formação que é comple-
mentar ao que o formando aprende na es-
cola profissional. “Sempre que o formando 
chega, pergunto-lhe o que aprendeu na 
escola e, em seguida, tenta rever de forma 
prática alguns dos tópicos que o formando 
aprendeu. Se, por exemplo, o tópico que 
aprendeu na escola for “orçamentps”, pe-
ço-lhe que me apresente uma proposta de 
orçamento para um determinado veículo, 
numa tabela Excel”. Assim o formando 
pode demonstrar de forma prática o que 
aprendeu na teoria. 

Contudo, a educaçãoo é mais do que a 
mera captaçãoo de conhecimento, tam-
bém se revê na colaboraçãoo diária. “En-
quanto tutor, o meu papel também é ser 
psicólogo”, refere Thomas L., “Se um for-
mando é respeitador e conhece os seus 
limites, tudo funcionará perfeitamente 
bem. Claro que por vezes pode haver um 
ou outro problema, ninguém é perfeito e 
temos que nos lembrar que estamos num 
processo de formação e aprendizagem. Os 
formandos podem errar, mas acima de 
tudo, devem aprender com os seus erros. 
E esse é o nosso lema aqui!”.
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Requisitos para 
as empresas

3.3.

As empresas interessadas na implementação 
de sistemas de formação profissional devem 
considerar e verificar se preenchem os pré-
-requisitos operacionais, pessoais e técnicos. 
Em sistemas duais já estabelecidos como é 
o caso da Alemanha e da Áustria, estas pré-
condições são legalmente definidas pelos 
órgãos competentes (como por exemplo as 
câmaras de comércio e indústria), que têm a 
responsabilidade de verificar se as empresas 
que pretendam participar no sistema dual, e 
ser assim empresas de formação, cumprem 
com os prérequisitos. Se este não for o caso, 
as empresas devem contactar as autoridades 
competentes para se aconselharem. Não obs-
tante, as empresas que pretendam ser parte 
do sistema dual têm que demonstrar a sua 
capacidade operacional, técnica e pessoal.

a) Capacidade operacional
Durante a formação prática, a empresa deve 
ser capaz de proporcionar/promover o co-
nhecimentos e as competências, que corres-
pondem a um determinado perfil profissio-
nal. Para cada tipo de serviços prestados ou 
produtos e escala de produção, é necessário 
um determinado tipo de formação profissio-

nal que, por sua vez, pressupõe a existencia 
de materiais específicos ou de equipamento 
apropriado. Caso uma empresa não tenha 
uma capacidade operacional óptima, esta po-
derá recorrer a acordos de colaboração ou 
cooperação com outras empresas e assim 
culminar lacunas que possam  eventualmen-
te existir a nível operacional. Deixamos a nota 
de que é importante que haja um número ade-
quado de formandos e trabalhadores, para 
que a formação em contexto real de trabalho 
decorra de forma eficiente. 

b) Capacidade  pessoal
Uma vez que na Alemanha e na Áustria, os jo-
vens quando ingressam no sistema dual ainda 
são menores de idade, cabe à empresa verifi-
car se cumpre com todos os requisitos e lega-
lidades relativas ao emprego jovem. 

c) Capacidade técnica

A capacidade técnica reporta-se à qualifica-
ção profissional, vocacional e pedagógica de 
um formador de uma empresa (ou tutor), cuja 
tarefa se prende com a formação de um jovem 
aprendiz ou formando. Além desta capacidade 
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é também fundamental que o tutor tenha uma 
adequada experiência laboral na área em que 
está a formar. Desta forma, observamos que 
é efetivamente importante que um formador 
empresarial ou tutor não só seja profissional-
mente habilitado para a docência ou forma-
ção, como também possua as competências 
pedagógias necessárias para implementar 
com sucesso processos de formação profis-
sional aos jovens formandos.

Cada empresa deve selecionar criteriosa-
mente os formadores/tutores, isto é funcio-
nários da empresa com capacidade e habi-
litação para dar formação, sendo que esta 
pessoa será então responsável pela formação 
profissional dual na empresa. 

As principais áreas de responsabilidade de 
um formador interno (tutor) são:

a. Determinação dos objetivos da forma-
ção, com base no perfil ocupacional;

b. Planeamento da formação na empresa;
c. Preparação, realização e controlo da 

formação;
d. Os padrões de comportamento do for-

mador e do formando;
e.  Questões relativas à lei da formação 

profissional, ao emprego jovem, à pro-
teção do empregado, bem como sobre 
o papel do sistema de formação dual no 
sistema de ensino regular.
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1. Locales de formación

A existência de um local de formação ade-
quado é um pré-requisito absolutamente 
essencial para que a formação decorra 
com sucesso. Estes espaços obedecem a 
regras e deverão estar em conformidade 
com os regulamentos legais previstos para 
a formação profissional. Na verdade, a lei 
para a Formação Profissional obriga o ór-
gão competente a verificar e inspecionar 
se o local de formação está em conformi-
dade com o disposto na lei, sendo que o co-
mité federal para a formação profissional 
apresenta um conjunto de critérios para a 
adequação dos locais de formação. Estes 
critérios são aplicáveis aos vários depar-
tamentos responsáveis e devem ser consi-
derados para qualquer tomada de decisão 
relativa à adequação do local de formação.

Se uma empresa pretende iniciar a sua 
atividade enquanto empresa de formação 
profissional, este deverá estar na posse de 
uma declaração de aptidão do local de for-
mação. Caso uma empresa, que já tenha 
experiência em formação profissional te-
nha estado sem dar formação durante um 
longo período, esta deverá também obter a 
declaração de aptidão. 

2. Critérios gerais para a adequação do 
local de formação

2.1 Regulamento da Formação
Cada empresa que participe na formação 
dual (e que portanto a implemente inter-
namente) deverá cumprir com as devidas 
regulamentações estipuladas na alínea 
104, parágrafo 1 do código Nº 1 do BBiG, 
sendo elas: por cada perfil ocupacional 
cabe à empresa planear/delinear os currí-
culos, os planos de formação, os critérios 
dos exames, entre outros.

2.2 Sinalização da Formação
Cada empresa formadora deverá estar 
devidamente sinalizada/identificada como 
tal, de forma a assegurar de que a for-
mação está a ser implementada com um 
carácter regular. Esta identificação/sinali-
zação deverá conter informação sobre os 
locais da formação, o equipamento dispo-
nível, os segmentos e os conteúdos da for-
mação, bem como os períodos de forma-
ção, entre outros.

2.3 Transmissão de Conhecimento e Com-
petências
O tipo e duração da formação, a variedade 
dos conteúdos, bem como os procedimen-
tos de formação devem garantir que o co-
nhecimento e as competências estão a ser 
transmitidos de acordo com os regulamen-
tos de formação. Acima de tudo, a empresa 
deverá assegurar que os seus formadores 
internos (colaboradores da empresa) são 
capazes de transmitir de forma eficiente 
os conhecimentos e de forma adequada ao 
perfil ocupacional.

2.4 Equipamento do Local de Formação
A empresa de formação deve fornecer o 
equipamento e material adequados, bem 
como, naturalmente, as instalações ne-
cessárias para que a formação decorra de 
forma adequada. Isto significa que a em-
presa deverá assegurar-se que será capaz 
de fornecer as ferramentas, máquinas, 
aparelhos e dispositivos, cuidados de ma-
nutenção, instalações técnicas, bem como 
qualquer outro tipo de material ou proce-
dimentos necessários.

2.5 Relação entre formandos e trabalhado-
res qualificados da empresa
Na empresa de formação deverá haver 
uma proporção adequada entre o número 
de formandos e o número de trabalhado-

Exemplo: Princípios sobre a conformidade dos locais 
de formação na Alemanha  (extracto)
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res especializados De acordo com o dis-
posto na alínea 27 parágrafo 1 do código 
No. 2 BBiG, é são definidos os seguintes 
rácios de adequabilidade:

 » Entre 1 a 2 trabalhadores qualifica-
dos = 1 formando

 » Entre 3 a 5 trabalhadores qualifica-
dos = 2 formando

 » Entre 6 a 8 trabalhadores qualifica-
dos = 3 formando

2.6 Formador interno/tutor
a. O formador interno ou tutor é um 

trabalhador da empresa devidamen-
te qualificado que, além das suas ta-
refas também é responsável por for-
mar jovens aprendizes. Em média, o 
tutor não deverá formar mais do que 
três formandos ao mesmo tempo. 
Assim, cabe ao tutor assegurar-se 
que além das suas tarefas profissio-
nais, disponibiliza uma parte ade-
quada das horas de trabalho para a 
atividade enquanto formador.

b. Os colaboradores internos de uma 
empresa, cuja tarefa profissional se 
prende unica e exclusivamente com a 
formação, não devem formar mais do 
que 16 jovens aprendizes ao mesmo 
tempo. Naturalmente que o tipo de 
perfil ocupacional pode justificar um 
maior ou menor número de forman-
dos, sendo que, desta forma poderá 
haver ligeiras alterações ao rácio de 
adequabilidade acima referido. Há 
também situações em que a empresa 
formadora poderá recorrer a forma-
dores ou a oficinas operacionais ex-
ternas, especializadas no perfil ocu-
pacional em questão.

2.7 Pré-requisitos para a adequabilidade 
do local de formação
A segurança do formando ou jovem apren-
diz acima de tudo, bem como o respeito 
pela saúde e questões ético-morais.

2.8 Questões de ordem legal
Os formandos não podem ser implicados/
comprometidos caso a empresa entre em 
processo de falência.

2.9. Formação em vários locais
Se a formação é realizada em vários locais, 
todos deverão cumprir com os critérios 
definidos para o respectivo segmento de 
formação.

Para mais informações sobre os princípios 
da formação nas empresas, convidamo-lo 
a consultar os manuais: 

 »  “Guia prático para Pequenas e Mé-
dias Empresas organizarem e im-
plementarem o sistema dual – um 
caso de estudo para os sectores de 
Turismo e Automóvel”. Este manual 
pretende apresentar, de forma prá-
tica, um conjunto de dicas úteis e re-
comendações para a organização e 
implementação  de sistemas de for-
mação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Guia prático para formadores e 
outros atores empresariais”. Este 
manual explora um conjunto de 
competências transversais que são 
fundamentais para formadores in-
ternos empresariais.
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 » Será a minha empresa adequada para for-
mar?

 » Terei as competências necessárias para 
ser formador interno/tutor?

 » Terei eu a experiência profissional ade-
quada ou será que algum funcionário na 
minha empresa terá as qualidades e com-
petências necessárias para ser formador 
interno/tutor? Serão os requisitos de co-
nhecimento técnico e pedagógico assegu-
rados por este instrutor interno/tutor?

 » Será que o órgão responsável confirmará/
aprovará que o meu plano de formação 
cumpre com as competências técnicas e 
pedagógicas requeridas pelo perfil ocupa-
cional que pretendemos implementar?

 » Será que a minha empresa tem os recur-
sos e equipamentos necessários?

 » Será que deveria procurar estabelecer 
acordos de cooperação com outras em-
presas ou locais de formação, especial-
mente para ser capaz de dar resposta aos 
temas/conteúdos que não podem ser im-
plementados na minha empresa?

 » Será que o número de formadores inter-
nos e aprendizes ou formandos está de 
acordo com os rácios de adequabilidade?

 » Será que estão disponíveis na Internet 
exemplos de materiais de formação, in-
formações sobre leis de formação, regu-
lamentos de formação, planos de forma-
ção, perfis de ocupação e os requisitos de 
exame?

Perguntas importantes para 
potenciais formadores/tutores de em-

presas formadoras:
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Formação colaborativa 
(alianças de formação)

3.4.

Os requisitos de adequabilidade dos locais 
de formação são muito importantes para ga-
rantir o sucesso da formação. Por vezes pode 
dar-se o caso de uma empresa não conseguir 
cumprir com todos os requisitos necessá-
rios para explorar de forma eficiente e con-
veniente todas as competências técnicas e 
pedagógicas que são requeridas pelo perfil 
ocupacional em causa. Assim, nesta situação 
é possível recorrer a acordos com outras en-
tidades e iniciar um processo de colaboração 
ou de “aliança de formação”, que pressupõe 
que, duas ou mais empresas colaboram no 
processo de formação dos jovens formandos, 
assegurando assim que todas as competên-
cias técnicas e pedagógicas são transmitidas 
e ensinadas.

Vantagens da formação colaborativa
Para as empresas com diferentes conheci-
mentos técnicos em matéria de formação, 
uma “aliança da formação” pode tornar-se 
num instrumento bastante útil e relevante 
para que estas empresas se adaptem mais 
facilmente às normas e às regulamentações 
da formação. Veremos de seguida mais algu-
mas vantagens.

Vantagens da formação colaborativa para as 
empresas:

 » Redução de custos e melhor distribui-
ção dos custos com formação

 » “Entrada suave” na formação profissio-
nal

 » Adaptação mais eficiente e real às ne-
cessidades locais ou regionais

 » Organização flexível e de utilização / 
equilíbrio de capacidades especiais e

 » Equipamento técnico entre as empre-
sas parceiras (partilha, cedência ou 
maior abundância”

 » Possibilidade de formar em perfis ocu-
pacionais menos tradicionais

 » Possibilidade de formar futuros técni-
cos altamente qualificados

 » Possibilidade de trabalhar com empre-
sas de elevada reputação no mercado - 
parceiros comerciais estratégicos
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Exemplo: Alianças de formação na Áustria

Na Áustria, a Lei da Formação Profissional (Berufsausbildungsge-
setz, BAG) prevê a existência de uma aliança de formação obrigató-
ria, ou seja, qualquer empresa de formação que pretenda implemen-
tar o sistema de formação dual deve estar preparada para colaborar 
com outras empresas ou com uma instituição de ensino adequada. 
Desta forma garante-se que os requisitos de ordem logística são 
assegurados. Não obstante, ainda que uma empresa seja conside-
rada apta para dar formação mesmo não tendo os requisitos logís-
ticos necessários, esta não será considerada apta caso não tenha o 
conhecimento ou competências necessárias para um determinado 
perfil ocupacional. Assim, no contrato de formação deverá constar 
nos anexos os acordos feitos em matéria de competências técnicas e 
pedagógicas que a empresa assegurará, bem como deverá também 
ser referida a existência da aliança de formação para assegurar que 
os requisitos logísticos são cumpridos. 

Caso seja necessário, também é possível entrar em alianças de for-
mação, numa base voluntária, caso a empresa pretenda conferir uma 
qualificação especial para os formandos além do perfil ocupacional 
(por exemplo, programas de computador para fins especiais, compe-
tências em línguas estrangeiras, competências sociais, etc.). Na ver-
dade, em algumas regiões da Áustria, houve a criação de alianças de 
formação institutcionalizadas (tais como a Upper Austrian Corporate 
Training Alliance - FAV OO), que providenciam informação e apoio/
consultadoria às empresas parceiras e instituições de formação, 
bem como também agilizam algumas questões em matérias legais 
para a formação.

Assim, vimos que na Áustria há dois tipos de alianças de formação e 
são eles:

1. Alianças de formação de carácter obrigatório
Para empresas que não têm as competências necessárias e 
requeridas pelo perfil ocupacional

2.  Alianças de formação de carácter voluntário
Para empresas que pretendam explorar algumas competên-
cias que não são obrigatórias para o perfil ocupacional

Opções de organização da aliança de formação
 » Intercâmbio de formandos entre duas ou mais empresas
 » Envio unilateral dos formandos de uma empresa para outra em-

presa ou oficina (normalmente requer um tipo de pagamento)
 » Frequência de cursos ou programas de formação especializan-

tes em instituições (normalmente requer um tipo de pagamen-
to)
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O seguinte contrato é um exemplo de um acordo de formação para ser 
assinado entre a empresa responsável ou “líder” e empresa parceira ou 
“cooperante”:

Contrato
Entre 

Empresa A (Nome da empresa responsável pela implementação e conclusão do processo de 
formação)

- doravante designada como empresa “líder” -

E

Empresa B (Nome da empresa que é responsável por uma determinada sequência da forma-
ção)

- doravante designada como empresa “parceira” -

Relativamente à implementação do curso de formação profissional de

Formando   ________________________________   nascido em: ________________________

Profissão:   ____________________________________________________________________

Período de formação contratual:  __________________________________________________

A empresa “líder”  e a empresa “parceira” concordam no estabelecimento de uma parceria de 
formação para o formando acima mencionado.

A empresa “parceira” compromete-se a fornecer/providenciar as competências e os conheci-
mentos listados no plano de formação que é parte integrante do presente contrato e a coorde-
nar este processo juntamente com a empresa “líder”. 

A duração da sequência de formação deverá obedecer ao seguinte planeamento
_________ Semanas durante o primeiro ano de práticas
_________ Semanas durante o segundo ano de práticas
_________ Semanas durante o terceiro ano de práticas

e deverá ainda estar em concordância com a informação contida no plano de formação, que 
deverá seguir como anexo a este contrato. Os seguintes conteúdos de formação, constantes no 
plano de formação, serão lecionados na empresa parceira: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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Cabe às empresas signatárias do presente contrato decidir relativamente à forma de avaliação 
de cada uma das sequências de formação. A decisão deverá ser anexada ao presente contrato.

Direitos e obrigações
 » A empresa líder informou o estagiário sobre a formação na empresa parceira.
 » As empresas colaborantes ou parceiras são responsáveis pela implementação da formação 

nos períodos correspondentes e que estão previstos na sequencia de formação. Durante 
este período, a empresa parceira pode liderar as questões operacionais necessárias à im-
plementação da formação.

 » As empresas colaborantes devem informar a empresa líder sobre todo e qualquer evento ou  
situação que possa influenciar a implementação da formação.

 » A empresa parceira pode rescindir o presente contrato apenas por motivos válidos, nomea-
damente, se o formando contraria deliberadamente uma tarefa, se incorre o formando em 
danos para a empresa, se o formando evidencia mau comportamento, entre outros.

 » A responsabilidade contratual e financeira para com o formando é exclusiva da empresa 
líder.

 » Não há lugar para duplo “financiamento” ou dupla “ajuda de custos”, isto é, a empresa par-
ceira apenas pode reportar/imputar custos com a formação à empresa líder durante o pe-
ríodo de implementação da formação.

Este contrato deverá ser assinado em triplicado. Cada parceiro recebe uma cópia, sendo que a 
terceira cópia deverá ser entregue ao órgão competente.

Local, Data       Local, Data

Assinatura empresa responsável              Assinatura da empresa parceira
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4.1.
Introdução

O sistema de educação e formação profis-
sional dual destaca-se por apresentar 
uma harmonia quase perfeita do mode-

lo de aprendizagem: este tem lugar tanto na 
sala de aula (no centro de formação) como na 
empresa. Este sistema é reconhecido a nível 
Europeu pelos vários benefícios que apresen-
ta a todos os  níveis, bem como pela sua eficaz 
implementação, nomeadamente em países 
como a Áustria e a Alemanha.

Uma das principais benesses do sistema dual 
é observada nas baixas taxas de desemprego 
jovem apresentadas pelos países onde o his-
tórico do sistema dual é notável. A facilidade 
de transição entre o momento de aprendi-
zagem e de resposta no local de trabalho do 
aprendiz, bem como a excelente exploração 
das competências a que se associa, são reve-
ladores do sucesso do sistema dual.

A iniciativa Europeia DualVET “Transferên-
cia de metodologias de sucesso para a im-
plementação do sistema dual. Formação 
para atores empresariais”, (2013-2015), tem 
como objetivo primordial a transferência e 
implementação de boas práticas da Áustria 
e da Alemanha relacionadas com o sistema 
dual, abordando, essencialmente, o desen-
volvimento e consolidação de um conjunto 
de competências transversais, fundamentais 
para gestores de formação e/ou de recursos 

humanos das Pequenas e Médias Empresas 
(PME). Nesse sentido, os vários parceiros do 
projeto Dual-VET desenvolveram quatro ma-
nuais que exploram vários temas, ferramen-
tas e boas práticas do sistema dual.

O presente manual é direcionado para os tu-
tores das empresas e pretende abordar algu-
mas dicas e recomendações sobre competên-
cias transversais importantes no âmbito do 
sistema dual, referindo-se a exemplos na Ale-
manha e na Áustria. Tal como apresentare-
mos neste manual, cabe a estes profissionais, 
os tutores, a responsabilidade de planear o 
conteúdo da formação, bem como organizar 
a sua implementação através da concepção 
do plano de formação em cooperação com a 
escola ou centro de formação profissional. To-
das estas responsabilidades devem ser bem 
conjugadas com as tarefas diárias que estes 
profissionais já detêm nas suas empresas. 
Veremos então como tirar o melhor proveito 
possível do tempo que está alocado à imple-
mentação de todo o processo de formação.

Assim, com os manuais DualVET pretende-
mos: 

 » Apresentar os diferentes atores que in-
tervêm no sistema dual e detalhar os 
seus papéis;

 » Descrever as interações entre os dife-
rentes intervenientes;
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 » Detalhar o importante papel dos cen-
tros ou escolas profissionais, incluindo 
as responsabilidades e os benefícios;

 » Apresentar um conjunto de recomen-
dações e de passos importantes para 
a implementação do sistema dual, com 
base na metodologia DualVET;

 » Discriminar os desafios que Portugal e 
Espanha apresentam na implementa-
ção do sistema dual. 

Os restantes manuais DualVET intitulam-se:
 » “Uma introdução ao sistema dual: O se-

gredo do sucesso Alemão e Austríaco”. 
Este manual pretende fazer uma con-
textualização de como está organizado 
o sistema dual, na Áustria e na Alema-
nha. Destina-se a gestores de forma-
ção e de recursos humanos, bem como 
quaisquer outros quadros de PME, que 
pretendam conhecer o sistema dual em 
detalhe e implementá-lo nas suas em-
presas.

 » “Guia prático para Pequenas e Médias 
Empresas organizarem e implementa-
rem o sistema dual – um caso de estudo 
para os sectores de Turismo e Automó-

vel”. Este manual pretende apresentar, 
de forma prática, um conjunto de dicas 
úteis e recomendações para a organi-
zação e implementação  de sistemas de 
formação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Perguntas e respostas sobre pro-
cessos de implementação do sistema 
dual”. Este manual pretende apresentar 
um conjunto de perguntas e respostas 
sobre processos de implementação do 
sistema dual e destina-se às empresas 
que este-jam interessadas em saber 
um pouco mais sobre os requisitos fun-
damentais desta tipologia de formação 
profissional. À semelhança dos outros 
manuais, o ponto de partida é o sistema 
dual Alemão e Austríaco, considerados 
como sistemas de referencia em maté-
ria de formação dual. 

Esperamos que este manual seja útil e es-
clarecedor relativamente à importância do 
sistema dual. Em nome da parceria DualVET, 
agradecemos o seu interesse e informamos 
que estamos disponíveis através de www.
dualvet.eu.
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Tarefas e qualificações do 
instrutor da empresa no 
sistema dual de educação 
e formação profissional

4.2.

Nos manuais “Uma introdução ao sistema 
dual: O segredo do sucesso Alemão e Austría-
co” e “Guia prático para Pequenas e Médias 
Empresas organizarem e implementarem 
o sistema dual – um caso de estudo para os 
sectores de Turismo e Automóvel” descreve-
mos os pré-requisitos operacionais, técnicos 
e profissionais (ou seja de pessoal) necessá-
rios a uma empresa que pretenda implemen-
tar um sistema de formação profissional dual, 
e tornar-se assim uma “empresa formadora”. 
Assim, e tal como vimos nestes manuais, um 
dos pré-requisitos mais importantes relacio-
na-se com a figura “TUTOR”, ou seja, os cola-
boradores da empresa que passarão a ser os 
formadores.

Cabe a estes profissionais, os tutores, a res-
ponsabilidade de planear o conteúdo da for-
mação, bem como organizar a sua imple-
mentação através da concepção do plano de 
formação em cooperação com a escola ou 
centro de formação profissional. Além de 
várias outras responsabilidades que passa-
remos a ver ao longo deste manual, informa-
mos que cabe ao tutor:

 » Preparar e implementar a formação na 
empresa de acordo com a legislação e 
regulamentação existente.

 » Ser capaz de dar formação num deter-
minado perfil ocupacional

 » Preparar o plano de formação e orga-
nizar toda a logística necessária para o 
cumprimento desse plano

 » Conceber os instrumentos de avaliação, 
monitorizando e avaliando o desempe-
nho dos formandos

 » Cooperar em vários momentos com 
centros ou escolas profissionais

 » Desenvolver o carácter do formando e 
não apenas as competências técnicas

 » Supervisionar o formando e garantir o 
seu bem-estar e segurança

Apenas podem ser tutores, os colaboradores 
que cumpram com os seguintes requisitos 
profissionais e pessoais:

1.  Qualificações Pessoais: Profissionais 
que não tenham qualquer conflito com 
a lei ou que não tenham violado o ato 
legal predominante para a formação 
profissional;
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2.  Qualificações Profissionais: Profissio-
nais que dominem a área em que vão 
formar e que portanto detenham as 
qualificações necessárias.

Assim um tutor, só será considerado apto 
para dar formação a jovens formandos nas 
empresas se possuir as qualificações técni-
cas necessárias para o perfil ocupacional em 
causa, bem como os conhecimentos e qualifi-
cações exigidos para dar formação inicial. 

Dois exemplos da Alemanha e da Áus-
tria

Na Alemanha, para um tutor ser consi-
derado apto é necessário que este de-
tenha um certificado que reconhece as 
suas qualificações profissionais, sendo 
que este é emitido pela Câmara de Co-
mércio e Indústria. Não obstante, caso o 
profissional não tenha este certificado, 
também será considerado apto para for-
mar, caso prove que tem pelo menos seis 
anos de experiência profissional relevan-
te para a área do perfil ocupacional em 
questão. 
 
Na Áustria, já o processo é diferente e 
mais rigorosos, sendo que o profissional 
deverá possuir um certificado que atesta 
as qualificações profissionais requeri-
das, além de que deverá provar que tem 
conhecimentos de pedagogias, nomea-
damente de processos de aprendizagem 
e avaliação. Mais ainda, este profissional 
deverá também provar que tem vários 
anos de experiência profissional relevan-
te para a área do perfil ocupacional em 
questão. 
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Os tutores devem estar habituados a lidar com 
jovens formandos, bem como devem estar fa-
miliarizados com técnicas de planeamento e 
implementação de formação. Mais ainda, a 
equipa (ou a pessoa) responsável pela forma-
ção na empresa deverá certificar-se de que o 
local onde decorrerá a formação é adequado 
e que os profissionais envolvidos no processo 
têm as competências necessárias, principal-
mente ao nível da gestão da educação e for-
mação profissional.

Em Portugal, “o conceito de Tutor, ao longo 
dos últimos anos, tem vindo a conhecer algu-
ma autonomia no seio da família dos “Forma-
dores”. De acordo com o perfil profissional do 
Formador/a em Contexto Real de Trabalho /
Tutor/a (2002), as suas tarefas consistem em 
“Preparar, desenvolver e avaliar o processo 
de ensino/aprendizagem em contexto real de 
trabalho, integrado em sistemas de forma-
ção inicial ou de ativos”. (...) É no Decreto-Lei 
no. 205/96, de 25 de Outubro, artigo 6, alínea 
c) que a figura de Tutor conhece autonomia, 
sendo definido como: “aquele que assegura 
funções pedagógicas em relação direta com 

um ou mais formandos, acompanhando e 
orientando as atividades de formação reali-
zadas em situação de trabalho”. Distingue-
-se do Formador na medida em que a este é 
retirada a função de formar em situação de 
trabalho, tal como inscrito no mesmo artigo, 
alínea b, “Formador - aquele que assegura 
no processo de formação, com exceção da 
formação em situação de trabalho, a relação 
pedagógica com os formandos, favorecendo 
a aquisição de competências e o desenvol-
vimento de atitudes e formas de comporta-
mento.” 

Genericamente, as atividades do/a Tutor/a 
consubstanciam-se no planeamento /organi-
zação, desenvolvimento e avaliação da forma-
ção que decorre em contexto real de trabalho. 
Para maior detalhe sobre as atividades dos 
tutores, convidamo-lo a consultar o Manual 
“Formação de tutores de formação em con-
texto real de trabalho - O Tutor e a Formação 
Pratica em Contexto Real de Trabalho” que 
poderá encontrar em http://elearning.iefp.
pt/pluginfile.php/49572/mod_resource/con-
tent/0/A1/MN_FCT_Mod-A1.pdf. 

Qualificações para a formação profissional 
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O instrutor desempenha diferentes 
papéis em uma figura: formador, 
orientador, colega e especialista
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Requisitos dos instrutores 
das empresas em diferentes 
campos de ação

4.3.

Tal como apresentamos acima, para que um 
tutor seja apto para formar jovens no âmbito 
do sistema dual, este profissional deverá de-
monstrar que possui um conjunto de compe-
tências pedagógicas, técnicas e profissionais. 
Nas páginas seguintes abordaremos algumas 
destas competências com mais detalhe. 

1. O tutor deverá ser capaz de avaliar os 
pré-requisitos de formação profissional e 
planeamento de formação, demonstrando 
aptidão para: 
a.  Enumerar as vantagens e benefícios da 

formação dual para a empresa.
b.  Colaborar no planeamento e tomada de 

decisões tendo em conta os requisitos 
da empresa para a formação dual.

c. Descrever a estrutura do sistema de 
educação profissional e as suas carac-
terísticas.

d.  Escolher os profissionais mais adequa-
dos para a implementação do sistema 
dual na empresa. 

e.  Verificar a adequabilidade da empre-
sa para implementar a formação dual, 
verificando se é capaz de assegurar a 
formação nos conteúdos respeitantes 
ao perfil ocupacional em questão. Caso 

não seja capaz de assegurar esta com-
ponente de forma total, averiguar se 
há possibilidade de estabelecer acor-
dos com outras empresas ou entidades 
para colmatar as lacunas.

f.  Coordenar as tarefas de todas as pes-
soas que estarão envolvidas na forma-
ção, tendo em conta as suas competên-
cias, funções e qualificações.

2. O tutor deverá ser capaz de preparar 
o processo de formação e formação e 
participar no recrutamento de formandos,  
demonstrando aptidão para:
a. Preparar todos os aspetos organizacio-

nais, logísticos, legais e pedagógicos 
necessários para a implementação do 
programa de formação.

b. Analisar a informação fornecida pelo 
Coordenador/a Técnico/a Pedagógico/a 
ou Responsável pela formação, rela-
tivamente aos objectivos a atingir com 
o processo formativo, às linhas progra-
máticas a desenvolver, às característi-
cas, expectativas e conhecimentos de-
tidos pelos/as formandos/as à partida.

c. Desenvolver o plano de formação da 
empresa tendo por base a regulamen-
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tação existente a nível nacional e para o 
perfil ocupacional em questão.

d. Considerar as possibilidades de coo-
peração com os vários profissionais da 
empresa ou com outras empresas ex-
ternas. Analisar a necessidade de coo-
peração, especialmente com a escola 
profissional, tendo em conta o conteúdo 
e organização. 

e. Saber escolher e definir os critérios os 
métodos para o processo de seleção de 
formandos. Preparar o contrato entre 
o trabalhador e o formando e iniciar o 
registo no corpo competente e respon-
sável.

f.  Averiguar a possibilidade de uma par-
te da formação poder ser dada fora do 
país.

3. O tutor deverá ser capaz de implementar 
o processo de formação, demonstrando 
aptidão para: 
a.  Fomentar a aprendizagem como parte 

integrante do processo de trabalho e 
promover de forma adequada a explora-
ção das competências técnicas e sociais 
dos formandos.

b. Criar condições que promovam a apren-
dizagem e implementar uma cultura de 
motivação para a aprendizagem.

c.  Estruturar o processo de avaliação e 
implementar as metodologias e ferra-
mentas adequadas à obtenção de resul-
tados. 

d.  Escolher e estabelecer métodos e pro-
cessos de formação adequados ao con-
texto e ao grupo alvo.

e.  Apoiar os formandos através de acon-
selhamento individual e, se necessário, 
implementar medidas excecionais de 
apoio. Promover o desenvolvimento so-
cial, intercultural e pessoal dos forman-
dos.

4. O tutor deverá ser capaz de concluir o 
processo de formação, demonstrando 
aptidão para:
a.  Preparar os formandos para o exame 

final de aptidão e qualificação profissio-
nal.

b.  Preparar qualquer documento de su-
porte para a avaliação do formando, 
incluindo relatórios ou carta de reco-
mendação, com base na avaliação do 
desempenho.  

c.  Informar os formandos de possíveis 
oportunidades de carreira na empresa.
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Explorando algumas 
competências 
transversais

4.4.

São vários os papéis que um tutor poderá ter. 
Pode ser:

1. Formador em áreas relacionadas com 
exploração de competências profissio-
nais e técnicas;

2. Orientador e assim gerir várias ques-
tões relacionadas com a ocupação ou 
até mesmo a empresa, incluindo os 
processos de aprendizagem e trabalho, 
monitorizando a sua implementação; 

3. Colega, e trabalhar em equipa para 
atingir um determinado objetivo;

4.  Especialista na empresa e no seu cargo.

Estes papéis, se não forem bem geridos, po-
dem gerar conflitos. Poderá haver situações 

em que, pelo excesso de trabalho, o profissional 
se sinta compelido em atribuir algumas tarefas 
aos formandos, que não estejam previstas no 
seu plano de formação. Isto pode ser tentador, 
de facto, mas deve ser evitado a todo o custo.

É essencial que o tutor ou formador da em-
presa compreenda que os formandos têm um 
papel muito claro e que deve estar bem defini-
do. Para tal, também é importante que todos 
os instrumentos de monitorização e avaliação 
estejam devidamente calibrados para as tare-
fas previstas. Pense que se acima de tudo, a 
qualidade da formação poderá estar compro-
metida se estes conselhos não são cumpridos 
na íntegra. 

Um bom tutor exige e promove. É aberto, honesto e comunica cla-
ramente. É acessível perante os problemas, e critica construtiva-
mente. Demonstra ativamente motivação e vontade de atingir o 
sucesso.

Qual é a característica de um bom formador/tutor?

a. Saber lidar com diversas exigências e papéis
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b. Liderança

Os jovens ainda procuram na sociedade o seu 
lugar para serem aceites como adultos. Na 
sua missão para ajudar os jovens formandos 
a adquirir as competências técnicas neces-
sárias para o mundo do trabalho, os tutores 
(bem como os formandos) devem também es-
tar conscientes para eventuais problemas que 
os mais jovens possam estar a experienciar,  
demonstrando como lidar com sentimentos 
e desafios de forma competente e exemplar. 
Veremos a seguir algumas dicas que podem 
ajudar os tutores a lidar com jovens poten-
cialmente em situação de risco.

c. Motivação

A motivação é um elemento de grande impor-
tância no processo de aprendizagem. O que 
leva um individuo a aprender são sobretudo 
as suas necessidades internas, a sua curio-
sidade e as suas expectativas. A motivação é 
um fenómeno intrínseco, interno ao sujeito, e 
voluntário, sendo possível estimular o desejo 
de aprender através do apelo à curiosidade, à 
autonomia.

Motivação intrínseca e extrínseca
“Todos nós somos movidos para a consecu-
ção de determinados objectivos. A motivação 
pode ser entendida como motivo+ação, ou 
seja, aquilo que move o sujeito para deter-
minada ação. Ela é a forca geradora do nos-
so comportamento. Por vezes, determinado 
aprendente não consegue alcançar um bom 
desempenho na aprendizagem, apesar de 
serem conhecidas as suas capacidades inte-
lectuais. Em situações como esta, o que está 
em causa pode ser a falta de motivação, não a 

Situação / 
Exigências

Possibilidades de (re)ação

Problemas em 
casa

Mostrar disponibilidade 
para conversar

Problemas 
relacionais

Mostrar disponibilidade 
para conversar

Drogas
Reconhecer limites da 
própria competência

Dívidas
Reconhecer limites da 
própria competência

Comportamen-
to social e ou 
familiar

Ser um exemplo, conver-
sar e apresentar possíveis 
resoluções do problema e 
eventuais consequências 

Problemas de 
saúde 

Consultar entidade patro-
nal

Comunicación

Ser un ejemplo, mantener 
una conversación y acep-
tar las consecuencias, 
consultar con un emplea-
dor de formación

Enfermedades/ 
empeoramien-
to de salud

Consultar con un emplea-
dor de formación

Depende de cada caso. Por vezes, reco-
mendo uma reação ”rápida”, isto é im-
plementação de medidas disciplinares. 
Não obstante, considero que acima de 
tudo é importante demonstrar que na 
vida profissional, não só temos os nossos 
direitos como também temos as nossas 
obrigações e que nos devemos sempre 
esforçar para as cumprir. 

Como ajudar um formando que se 
atrasa frequentemente?
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capacidade de aprendizagem.

É por esta série de razões que é importante 
estimular no aprendente a vontade de apren-
der, de o implicar no processo de ensino-
-aprendizagem, pois a sua motivação é con-
dição fundamental para haver aprendizagem. 
Os motivos que estão por detrás das nossas 
ações podem ser de dois tipos: intrínsecos ou 
extrínsecos.

Os motivos intrínsecos são incentivados por 
factores internos ao próprio individuo, pelo 
prazer da realização de uma determinada 
ação, pelo prazer de aprender.

Por seu lado, os motivos extrínsecos depen-
dem de necessidades que têm de ser satis-
feitas por reforços externos, como são o caso 
de recompensas, elogios, progressão na car-
reira.”1 

O que posso fazer se os meus formandos já 
não estão motivados?
É importante que, enquanto tutor, se aper-
ceba de alguns sinais que evidenciam que o 
formando não esteja devidamente motivado. 
Alguns destes sinais podem ser:

 » Expressões ou comportamentos que 
evidenciam aborrecimento ou falta de 
atenção, nomeadamente sempre que 
são solicitadas tarefas. Estes sinais po-
dem ser verbais ou comportamentais;

 » Negligência e falta de confiança pessoal 
aquando da implementação das tarefas;

 » Atraso frequente com justificações in-
consistentes;

 » Falta de preparação ou de iniciativa em 
participar em determinadas tarefas.

Naturalmente que deve ter em conta que é 
normal que uma pessoa não esteja sempre 
entusiasmada ou motivada para o trabalho. 
Não obstante, se verifica que um formando 
demonstra algum dos sinais que acima refe-
rimos de uma forma constante, aí deverá es-
tar atento, pois pode efetivamente tratar-se 
de uma situação atípica e que esteja a colocar 
em causa a motivação do jovem para o tra-

balho. Na verdade, a diminuição (ou falta) de 
motivação e vontade de aprender pode variar 
de formando para formando e, dependendo 
da situação, pode (e deve!) ser enfrentada de 
várias formas. Tenha sempre em considera-
ção que não se consegue estar sempre “em 
cima” do formando, e estar atento a qual-
quer tipo de sinal (até porque enquanto tutor, 
além de dar formação terá que desempe-
nhar várias outras tarefas) e acima de tudo, 
não espere que seja o próprio formando a vir 
ter consigo e desabafar. Mas, se estiver mi-
nimamente alerta, conseguirá reconhecer os 
sinais de alerta. Quando tal acontecer, não 
tire conclusões precipitadas, pois vai correr 
o risco de agir sem moderação. O objectivo é 
tentar esclarecer os motivos que explicam a 
(mau) comportamento, e abordar o formando 
o mais cedo possível, ao invés de esperar que 
este modifique o seu comportamento por ini-
ciativa própria.

Alguns motivos para a diminuição da motiva-
ção do formando podem ser:

 » Falta de estímulos ou desafios;
 » Tarefas rotineiros e aborrecidos;
 » Exigências excessivas e incerteza;
 » Receio de errar;
 » Distração, devido a problemas ou outros 

interesses externos;
 » Falta de interesse na ocupação (escolha 

de carreira errada);
 » Descontentamento com as condições 

de formação ou termos de trabalho (ho-
rário de trabalho, salário, etc.);

 » Necessidade de perspectivas profissio-
nais futuras (falta de oportunidades de 
evolução na estrutura da empresa). 

O trabalho rotineiro e repetitivo pode causar 
facilmente tédio e falta de atenção. Por vezes, 
os formandos têm dificuldades em estimar 
quais são as atividades que fazem parte da 
sua rotina profissional diária, o que pode le-
var a que sintam que algumas das tarefas que 
desempenham sejam, de certo modo, “impin-
gidas” pelos seus superiores. Assim, é funda-
mental que haja transparência de ambas as 
partes e que o formando esteja sempre a par 

1.  Fonte: http://opac.iefp.pt:8080/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=55606&img=324
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do seu plano de formação e das tarefas que 
são expectáveis da sua parte. 

Parte do trabalho do tutor é explicar que é 
importante cumprir determinadas tarefas de 
forma rotineira e repetida, pois só assim se 
ganhará a segurança e a rapidez de um traba-
lhador competente. Deve explicar onde e em 
que contextos os formandos podem melhorar 
e clarificar que o trabalho nem sempre é algo 
que nos dá prazer, mas sim algo que está li-
gado a esforço e persistência, e que pode, por 
vezes, ser monótono e cansativo. Também é 
importante que os formandos vejam que não 
são os únicos que enfrentam tarefas difíceis 
ou menos agradáveis. 

Tal como referimos acima, enquanto tutor 
deve estar particularmente atento a todos os 
sinais menos positivos que os jovens possam 
evidenciar. Caso repare que um dos jovens 

está hesitante, tente descobrir qual poderá 
ser o problema:

“Noto que está hesitante. Percebeu bem quais 
são as suas tarefas? Ainda tem questões? O que 
é que já realizou? Qual será o seu próximo pas-
so? Qual é ou foi o passo mais difícil para si?“

Como lidar com uma situação de desmotiva-
ção? 
Primeiro, deve ter em conta que uma desmo-
tivação temporária é completamente normal. 
Acima de tudo deve ter paciência e calma, o 
que não implica que deva ignorar ou negligen-
ciar a situação. Caso as tarefas não tenham 
sido realizadas da forma certa, deve explicar 
objetivamente qual é o erro e deve formular 
o que é expectável do formando, com clare-
za. Caso a desmotivação continue, aí será ne-
cessário uma intervenção. Tente descobrir os 
motivos que explicam a atitude (negativa) do 
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formando perante o trabalho. No capítulo que 
apresentamos abaixo (“Feedback”), explora-
mos com mais detalhe algumas regras que 
deverá seguir quando tiver que intervir:

 » Primeiro, deve pensar com clareza e 
devida antecedência nos objetivos da 
conversa;

 » Deve ter tempo para a conversa e criar 
um ambiente de confiança;

 » Deve descrever a sua percepção do 
comportamento do formando e pergun-
tar quais as razões para o mesmo; 

 » Deve expressar de forma clara e ho-
nesta o que é expectável do formando. 
Se possível, reveja o plano de formação 
juntamente com ele.

 » Tente chegar a um acordo.

Se os sinais aumentarem e se o formando 
perder interesse na ocupação que desem-
penha, chegando inclusivamente à conclu-
são que fez uma escolha errada, a situação 
torna-se problemática. Nestes casos, deverá 
encaminhar o assunto para o responsável do 
departamento de recursos humanos ou enti-
dade patronal. O seu trabalho será encontrar 
uma solução em conjunto com o formando e 
não evitar de imediato uma eventual mudança 
de ocupação (dentro da própria empresa) ou 
efetivamente mudar de empresa.

Consequências da falta de motivação 
Os resultados da falta de motivação podem 
ser radicais:

 » Falta de confiança e pouca motivação 
podem facilmente levar a conflitos com 
outros formandos, colegas e superio-
res, e até com clientes;

 » A diminuição do desempenho leva a 
avaliações negativas e aumenta a pro-
babilidade de reprovação no exame final 
(o que também não é favorável para a 
empresa);

 » Pode, também, resultar numa desistên-
cia do ensino profissional.

“Como já foi mencionado, a aprendizagem 
só é efetiva se existir motivação. O formando 
terá de ter uma atitude favorável, o que nem 

sempre acontece. O formador terá de estar 
atento aos diferentes níveis de motivação e, 
para cada uma das situações, terá de encon-
trar estratégias de motivação. Os itens que se 
seguem podem ajudar o formador a encon-
trar o melhor caminho:

 » Motivar, o que pressupõe que domine os 
conteúdos;

 » É importante que o tutor seja um bom 
comunicador. Se não existir coerência 
entre a expressão verbal e a não verbal 
o discurso soará a falso;

 » Identificar os principais motivos que le-
varam o formando a frequentar a ação 
de formação, quais são as suas expec-
tativas;

 » O tutor deve apelar à participação dos 
formandos, deve implicar os formandos 
na sua própria aprendizagem e, simul-
taneamente, demonstra interesse em 
saber o que pensam ou sabem sobre 
determinado assunto;

 » É absolutamente crucial que o tutor 
adeqúe a linguagem aos destinatários. 
Se o grau de escolaridade for baixo, a 
linguagem deve ser simples e devem 
evitar-se expressões muito técnicas e 
estrangeirismos; os termos técnicos 
chave devem ser explicados numa lin-
guagem acessível. Se, pelo contrário, 
o grau de escolaridade for elevado, po-
dem e devem utilizar-se maior diversi-
dade de termos técnicos.

Pelas razões expostas, e embora a aprendiza-
gem em sala de aula tenha um papel impor-
tante, a aprendizagem mais eficaz é feita em 
contexto real de trabalho, pois:

 » Os adultos aprendem mais facilmente 
através da experiência pessoal do que 
através de informação que leem.

 » Para os adultos a melhor situação de 
aprendizagem é aquela que implica in-
teratividade.

 » Os formandos querem conhecer como 
se aplica/para que serve o que eles 
aprendem no posto de trabalho.”2 

2. Fonte: http://opac.iefp.pt:8080/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=55606&img=324
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Quando se organiza e implementa um pla-
no de formação, com as respetivas tarefas e 
obrigações, deve ter em consideração as se-
guintes recomendações: 

 » É preferível que os formandos traba-
lhem com modelos/protótipos, do que 
com produtos reais, numa fase inicial, 
por questões de segurança.

 » Deve realçar algumas questões, sem-
pre que considerar necessário, tais 
como a importância do trabalho para 
a empresa e da cooperação com os co-
legas, o respeito pelos clientes e pelo 
cumprimento de prazos, entre outros. 
Mais ainda, deve também explicar e 
detalhar, sempre que necessário, a 
importância de determinadas tarefas, 
para o processo de evolução do for-
mando.

 » Deve recorrer, sempre que possível, a 
métodos de ensino-aprendizagem ino-
vadores, utilizando novas formas de for-
mação e variando o grau de dificuldade 
e complexidade das tarefas exigidas. 

 » Variando o nível e o tipo de tarefas que 
são exigidas aos formandos, oferece-se 
aos mesmos a possibilidade de senti-
rem que estão a atingir um objectivo. 
O sucesso é crucial para que estes se 
mantenham interessados. As derrotas 
repetitivas levam claramente à desmo-
tivação e frustração.

 » Deve desafiar os formandos com tare-
fas novas e exigentes sem explicar de-
masiado, deixando-os ser criativos. 

 » Deve monitorizar regularmente o de-
sempenho dos seus formandos. Tente 
averiguar os resultados do trabalho e, 
sempre que necessário, explicar ou ofe-
recer ajuda.

“Acima de tudo, também é fundamental que 
o tutor se sinta motivado com o trabalho que 
está a desempenhar, respondendo de forma 
positiva e transmitindo interesse pelo for-
mando. Deverá ser um bom ouvinte, ter uma 
boa capacidade de comunicação, aceitar as 

diferenças individuais, manter uma postura 
descontraída e ser receptivo às questões que 
lhe são colocadas.

No decurso do processo de aprendizagem, um 
dos papéis do tutor é comentar criticamente 
o trabalho e o desempenho do formando. Se 
não tiver alguma sensibilidade à forma como 
as criticas são feitas, pode fazer com que, no 
futuro, o formando evite o contacto com o tu-
tor, o que colocaria em causa uma evolução 
e o progresso do formando. Aspectos como a 
idade, o género, o estatuto social, a religião 
e a etnia podem originar, caso não haja tole-
rância, dificuldades no processo de aprendi-
zagem. Por outro lado, o formando deve de-
senvolver a capacidade para aceitar criticas 
construtivas, não as tomando como pessoais. 

O tutor deve também ter a capacidade para 
perceber os sentimentos dos outros, sem en-
trar na intimidade do formando. Um tutor que 
tenha sido um brilhante aluno pode tornar-se 
intolerante para com um formando que de-
monstre ter dificuldades na aprendizagem. 
O tutor deve compreender o que o formando 
sente e deve ter a capacidade para estabele-
cer com o formando uma relação pedagógica 
aberta e amigável, em que o formando se sin-
ta à vontade para esclarecer duvidas, debater 
questões, tendo, contudo, o cuidado para não 
se criar uma relação de excessiva familiari-
dade. 

Assim, podemos referir que cabe ao tutor: 
 » Saber ouvir, e questionar de uma forma 

estruturada para garantir que as suas 
interações são eficazes em termos de 
aprendizagem. Saber ouvir implica que 
o tutor seja capaz de refletir sobre o 
que o formando diz e que seja capaz de 
o ajudar a clarificar as suas afirmações. 
Nem sempre o formando consegue ver-
balizar que está com dificuldades ou 
desmotivado e o tutor deverá estar aten-
to a afirmações que o possam indiciar. 
Saber ouvir implica, ainda não inter-

d. Gestão organizacional
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romper o formando quando está a falar; 
não fazer juízos de valor; pensar antes 
de responder; manter o contacto visual 
com o formando; estar atento à lingua-
gem não verbal (ouvir com os olhos e os 
ouvidos); fazer perguntas e esperar por 
uma resposta. Saber questionar exige 
que o tutor coloque questões cuja res-
posta não seja apenas “sim” ou “não”, 
mas que tenha conteúdo. É importante 
também que o tutor não deixe morrer 
a conversa e que tenha a sensibilidade 
de não interromper o formando quando 
este expõe o seu raciocínio. Saber sele-
cionar impõe saber extrair da conversa 
o que realmente importa. Por norma, o 
tutor acompanha o processo de apren-
dizagem de mais do que um formando 
e deve ter a consciência que nem todos 
comunicam de forma clara e objectiva, 
pelo que deve ter a capacidade de ouvir 
e determinar o que é ou não importan-
te. 

 » Se honesto/sincero, tendo o cuida-
do de não assumir compromissos que 
não pode cumprir. Deve tomar todas as 
questões que lhe são apresentadas com 
seriedade e, quando não sabe ou não 
pode responder a determinadas ques-
tões, deve assumi-lo. 

 » Ser flexível e ter capacidade para alte-
rar/ajustar as etapas do plano indivi-
dual de acordo com os constrangimen-
tos dos prazos a cumprir, ou de acordo 
com as necessidades do formando.  

O trabalho do tutor pode ser muito recompen-
sador, mas também está sujeito a stress. Se 
o tutor for um trabalhador produtivo dentro 
da organização, pode sentir-se pressionado 
a continuar a ter o mesmo nível de desem-
penho. Obviamente que conjugar estas duas 
missões com eficiência é impossível. É neces-
sário que o tutor saiba que é normal que o seu 
índice de produtividade decresça durante o 
período em que acompanha a FCT e que o seu 
trabalho como tutor é muito importante. Por 
isso importa fazê-lo bem, nem que isso impli-
que menos tempo para fazer tudo o resto.”3

e. Comunicação

A comunicação permite ao tutor e ao forman-
do comprenderem-se mutuamente e respei-
tarem-se como pessoas. No processo de co-
municação é importante que haja:

 » Efetiva troca de informação, sendo que 
o tutor deve assegurar-se que a mensa-
gem foi recebida e entendida.

 » Compreensão, sendo que o tutor deve 
certificar-se de que o formando com-
preendeu, de facto, o que lhe foi trans-
mitido.

 » Uma relação de confiança, sendo que 
para além de compreender, o formando 
deve acreditar na informação.

Para motivar os formandos é necessário dizer 
sempre quais são as suas tarefas, mas tam-
bém é preciso saber como dizer:

 » É necessário apontar os erros dos for-
mandos, de forma cordial e objetiva, 
reforçando que o erro faz parte do pro-
cesso de aprendizagem e que o que é 
importante é apresentar estratégias de 
melhoria dos processos.

 » Um elogio motiva sempre mais do que 
uma reprimenda (ou pressão e casti-
gos). 

 » A diminuição da motivação também é 
causada pelo receio de fazer algo er-
rado. Tente reforçar a autoconfiança 
do seu formando, dizendo-lhe que se 
aprendem com os erros e que isso os 
irá ajudar a evoluir.

Palavra e colaboração 
Pense na sua função enquanto um modelo e 
note que é importante que:

 » Acolha os formandos como membros 
da equipa: dê-lhes competências e res-
ponsabilidades de (pequenas) tarefas, 
para que os formandos sintam que são 
parte da equipa. Discuta os resultados 
destas tarefas: o que correu bem e mal?

 » Promova e exija críticas construtivas: 
Quando é que se sentiram pouco desa-
fiados? Quando é que os desafiei com 
elevado grau de exigência? O que é que 

3. Retirado e adaptado de http://opac.iefp.pt:8080/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=55606&img=324
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Lista para verificar a motivação e o nível de apoio: 

Organização e métodos de formação
Permitir que façam algo por iniciativa própria e es-
timular a criatividade
Explicar o sentido e o propósito das tarefas 
Promover a cultura de exigência enquanto excelên-
cia e o sentimento de objetivo cumprido
Monitorizar o desempenho

Comunicação 
Promover críticas construtivas
Elogiar sempre que é merecido
Reforçar a autoconfiança

Colaboração
Integração na equipa 
Promover críticas construtivas
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não compreenderam? Quais os méto-
dos de formação que funcionaram me-
lhor ou pior? Em que é que os forman-
dos necessitam de mais apoio? Em que 
tarefas demonstraram mais interesse? 
Procure em conjunto soluções de me-
lhoria e alternativas, sempre que ne-
cessário.

Acima de tudo, habitue-se a pensar regular-
mente sobre o comportamento dos forman-
dos:

 » Tenho prestado atenção à responsabili-
dade dos formandos?

 » Tenho exigido demasiado dos forman-
dos?

 » Conversei o suficiente com os forman-
dos? Dei-lhes a oportunidade de falar?

 » Balanceei corretamente os elogios e as 
críticas?

 » Fui claro quando lhes exigi determina-
das tarefas?

 » Critiquei construtivamente e encorajei o 
suficiente? 

 » Os formandos estão integrados na equi-
pa? O trabalho deles é apreciado pelos 
colegas? 

f. Explorando as competências 
técnicas

Enquanto tutor, enfrenta o desafio de atribuir 
tarefas e trabalho aos formandos, tendo em 
conta que:

 » As tarefas não devem ser pouco desa-
fiantes nem demasiado exigentes. 

 » As tarefas devem ser atribuídas de 
acordo com o plano da formação.

 » As tarefas devem ser parte do traba-
lho diário e com resultados úteis para 
a empresa.

 » As tarefas não devem exigir a perfei-
ção absoluta dos formandos, mas sim a 
aquisição de competências técnicas de 
acordo com o perfil ocupacional.

Instruções para delegar tarefas ao formando 
1.  Pense nas suas tarefas: como descreve 

um dia normal no trabalho? Que tarefas 
são exigidas diariamente ou ocasional-
mente? 

2.  Elabore documentos escritos que des-
crevam as suas tarefas: Como é o seu 
espaço de trabalho? Existem manuais 
ou outras ferramentas que descrevam 
as tarefas? Existe qualidade de gestão 
na sua área de trabalho?

3.  Pense no plano de formação da empre-
sa: Quais são as qualidades e compe-
tências que os formandos devem ad-
quirir durante a formação? Quais são as 
competências que os formandos já de-
vem possuir no caso de irem trabalhar 
para o seu departamento?

Competências técnicas 

Obter competências técnicas é um ob-
jectivo crucial da formação profissional. 
Os jovens formandos devem ser estimu-
lados e encorajados e integrar o mundo 
do trabalho, de forma independente e 
responsável.
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4.  Compare as suas tarefas com o plano 
de formação da empresa: Há algo para 
fazer em que os seus formandos pos-
sam ajudar ou que já tenham apren-
dido? O seu trabalho corresponde às 
competências que os seus formandos 
aprenderam consigo? Em que é que o 
seu trabalho pode ser demasiado exi-
gente para os formandos?

Como resultado desta comparação, certa-
mente se aperceberá que algumas tarefas 
pertencem à sua própria rotina de trabalho. 
Neste caso, será relativamente fácil encon-
trar o tempo adequado para delegar tarefas 
para os seus formandos, sendo que primeiro 
deverá delegar tarefas mais simples e depois 
as mais exigentes. 

Os tutores, por vezes, exigem tanto como se exige a trabalhadores 
profissionais. A educação é um processo no qual uma pessoa se 
torna cada vez mais profissional numa matéria – os tutores devem 
reconhecer isso. Muitas tarefas devem ou podem ser explicadas 
duas ou três vezes.

O que é que é importante saber quando se lida com formandos?
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Passo 1: Preparação
Antes de mais, deve preparar-se: clarifique 
experiências anteriores dos formandos, e 
quais são as competências que já possuem e 
quais são as que precisam de adquirir. Divida 
a tarefa em vários passos pense na melhor 
explicação que pode dar em cada passo. Tam-
bém o local de trabalho deverá estar prepa-
rado. Certifique-se que tem as ferramentas 
necessárias e os materiais de apoio. Encare 
os formandos abertamente e amigavelmente. 
Explique o tema desta unidade de aprendiza-
gem. Tente estimular o interesse dos forman-
dos pelo processo de aprendizagem e assegu-
re-se que toda a informação que é necessária 
foi ou é transmitida.

Passo 2: Demonstração
Assim que a preparação da atividade está 
pronta e as instruções são transmitidas, deve 
executar a tarefa, enquanto especialista. De-
monstre passo-a-passo como executar a ta-
refa e explique com cuidado todos os passos 
dados. Deixe claro que qualquer dúvida que 
possa haver deve ser imediatamente esclare-
cida.

Passo 3: Execução 
O próximo passo serve para que o formando 
execute a atividade demonstrada anterior-
mente, sobre supervisão. O tutor deve intervir 
com comentários apenas quando necessário, 
para dar instruções e não para criticar ou re-
primir. Enquanto executam a tarefa, os for-

mandos devem ir explicando o que estão a fa-
zer. Se os comentários forem muito breves ou 
hesitantes, pergunte: “O que é que acabaste 
de fazer e porque o fizeste?”. Intervenha sem-
pre no caso de haver erros graves e aponte 
alternativas ou formas de os contornar.

Passo 4: Praticar
Neste passo, deve deixar que os formandos 
pratiquem a atividade de forma autónoma, 
para que ganhem confiança e experiência no 
desenvolvimento da tarefa. Demonstre que 
continua disponível para esclarecer qualquer 
dúvida ou questão e promova o processo de 
aprendizagem, enquanto encoraja a respon-
sabilidade e o espírito de iniciativa. Caso haja 
erros, permaneça calmo e racional, expli-
cando novamente o motivo do erro e qual a 
melhor forma para o evitar. Evite comentários 
do género “Porque é que fizeste isso se já te 
expliquei tantas vezes?” – são inapropriados 
e não contribuem para o processo de apren-
dizagem.

Para concluir a unidade de aprendizagem, 
discuta o processo e os resultados com os 
seus formandos – Acham que aprenderam 
tudo o que deviam ter aprendido? O que é que 
eu poderia ter explicado melhor no início? O 
que é os vocês acham que dominam agora? 
O que é que precisam de melhorar? Primeiro, 
dê oportunidade aos seus formandos de falar 
e avalie a forma como o fazem. Depois parti-
lhe os seus próprios comentários.

O método dos quarto passos: Permitir a demonstração e a imitação

Vejamos agora dois métodos de comunicação que poderá usar nas suas sessões de formação. 
São eles:

 » O método dos quatro passos,
 » A ordem de aprendizagem.
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O objectivo da formação profissional é obter 
competências técnicas de acordo com um 
determinado perfil ocupacional, sendo que a 
prioridade é ajudar os formandos a obter es-
tas competências, agindo de forma adequada, 
independente e responsável no seu ambiente 
profissional.

A ordem de aprendizagem apresenta-se as-
sim como um método de ensino-aprendi-
zagem em que os formandos implementam 
uma determinada tarefa (composta por vários 
passos), ordenada por um cliente fictício, para 
que tenham uma noção do que se passa na 
vida real. Assim, contribuiriam para os re-
sultados da empresa e iriam sentir que o seu 
trabalho tem valor. Isto promoverá, acima de 
tudo, motivação.

A ordem de aprendizagem deve seguir os se-
guintes passos:

1.  Informar: Os formandos devem fami-
liarizar-se com as tarefas, cumpre ao 
tutor dar todas as informações sobre a 
tarefa.

2.  Planear: Os formandos planeiam o cur-
so, o material, e o tempo para executar 
determinado trabalho.

3.  Decidir: O plano compilado é discutido 
com um especialista em formação e a 
decisão final é tomada.

4.  Perceber: Os formandos executam ta-
refas de acordo com o plano. A tarefa 
do especialista em formação é observar 
o método de trabalho dos formandos, 
ajudar e prestar atenção às regras de 
segurança.

5.  Controlar: O resultado do trabalho é 
controlado pelos formandos. 

6.  Avaliar: Finalmente, o resultado do tra-
balho e a abordagem dos formandos 
são discutidos com o especialista.

Assim, e tal como indicado acima, deve-se co-
meçar por dar as pré-condições ao formando, 

sendo que estes devem possuir a experiência 
e as competências básicas para que se possa 
encarar a ordem da forma mais independente 
possível. É expectável que saibam preencher 
a ordem com o tempo requerido, de acordo 
com a qualidade da empresa. A ordem deve 
combinar com o plano de formação operacio-
nal e deve oferecer a possibilidade de desen-
volvimento das competências dos formandos 
- novos conhecimentos, competências e qua-
lidades. Finalmente, deve processar a ordem 
de trabalho e o pedido do cliente de forma a 
que isso se torne útil para a aprendizagem 
dos formandos.

Ordem de Aprendizagem
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Quais os procedimentos a seguir para o méto-
do ordem de aprendizagem?

1. A ordem de aprendizagem deve ser for-
mulada por escrito. 

2. Disponibilize todos os materiais de 
apoio que os formandos possam neces-
sitar para a implementação da atividade 
ou tarefa (por exemplo, instruções ope-
racionais, literatura específica, livros 
de referência, manuais de qualidade de 
gestão)

3. Certifique-se de que o formando tem 
acesso às ferramentas necessárias, 
máquina, matérias-primas, e outros 
produtos.

4. Acompanhe todo o processo, nomeada-
mente:
a. Sabendo que nas duas primeiras fa-

ses, os formandos trabalham de for-
ma independente. No entanto, deve 
estar disponível para os aconselhar 
sempre que necessário.

b. Sabendo que o plano de trabalho é 
da responsabilidade do formando, 
assim como o controlo dos resulta-
dos do trabalho e a valorização da 
qualidade de implementação. 

c. Sabendo que os formandos devem 
primeiro elaborar um plano de tra-
balho e, de seguida, este deve ser 
discutido com o tutor. Decidam em 
conjunto os passos a seguir, mas 
seja reservado nas correções, apon-
te faltas de clareza e defeitos e, caso 
seja inevitável, peça para refazer o 
plano. 

d. Implementando que a avaliação do 
processo e dos resultados obtidos 
seja da responsabilidade dos for-
mandos. Deverão responder às se-
guintes questões: Que experiência 
ganhámos? Que problemas inespe-
rados surgiram? Quando sentimos 
que precisámos de mais apoio? O 
que poderíamos melhorar?



119Guia prático de formação

g. Gestão de conflitos

Na rotina quotidiana da formação profissio-
nal, lida-se frequentemente com situações 
que podem resultar em conflitos. Vejamos al-
guns exemplos:

 » O formando não executa uma tarefa de 
forma satisfatória, apesar de ter sido 
ajudado várias vezes. 

 » O formando aponta razões persuasivas 
para delegar tarefas mais cansativas a 
outros formandos ou colegas. 

 » A postura e a forma de se comportar do 
formando originam críticas dos colegas 
ou dos seus superiores. 

 » O nível de sucesso dos seus formandos 
tem vindo a diminuir. Apesar dos resul-
tados de trabalho ainda corresponde-
rem ao que é solicitado, tem a impres-
são de que os formandos poderiam ser 
mais produtivos. 

De forma a evitar que estas situações menos 
positivas ou favoráveis escalem para confli-
tos, vejamos algumas formas de atuar ou in-
tervir:

 »  Prepare calmamente a sua intervenção. 
Pense em tudo o que gosta e no que não 
gosta, no que está bem ou mal feito. Es-
truture o seu pensamento e recorra a 
situações concretas ou exemplos sem-
pre que possível para sustentar a sua 
argumentação.

 » Crie condições básicas favoráveis para 
potenciar a aprendizagem do seu for-
mando – verifique se o espaço é ade-
quado, se tem todo o material necessá-
rio para as tarefas, assegure-se de que 
deu o tempo suficiente para cumprir 
com a tarefa e se tem dado o apoio ne-
cessário.

 » O seu trabalho também é julgar o su-
cesso e o comportamento dos seus for-
mandos, de forma respeitosa, clara e 
objetiva. 

 » Descreva especificamente qualquer 
comportamentos que não seja apro-
priado ou razoável. Evite generaliza-
ções e suposições vagas. 

 » Formule as suas exigências de forma 
clara e não se esqueça se nomear ra-
zões para as suas expectativas. 

 » Clarifique a expectativa dos seus for-
mandos: Que desejos, esperanças e 
preocupações têm? De que forma de-
vem expressar estas expectativas? 

 » Se estiver demasiado envolvido numa 
situação de conflito, procure apoio junto 
de um colega de trabalho. Evite que o 
conflito escale e procure sempre encon-
trar soluções juntamente com os seus 
formandos. Se necessário faça alguns 
exercícios de resiliência ou de brains-
torming.

 » Promova um ambiente de trabalho cal-
mo, tranquilo e positivo.
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Uma empresa em que promova uma política 
de “conversa frequente” permite um sentido 
de pertença, segurança e previne conflitos. Ao 
longo deste manual, já foi várias vezes men-
cionado o facto de ser extremamente impor-
tante, enquanto tutor, saber comunicar com 
os seus formandos. Como tal, deverá saber 
que as ferramentas para uma comunicação 
frequente surgem na sua rotina diária de tra-
balho: 

 » Os formandos reportam o estado das 
suas atividades, fazem perguntas ou 
pedem informações adicionais e apoio.

 » O tutor opina sobre o trabalho dos for-
mandos, explica e monitoriza.

É importante que se evitem situações tais 
como a delegação negligente de tarefas aos 
formandos. É também aconselhável que, des-
de o início da formação, promova breves reu-
niões para realizar pontos de situação, tente 
estabelecer alguns momentos de conversa 
com os seus formandos, e até mesmo, por 
vezes, alguns momentos “sociais” para pro-
mover a empatia.

Durante o processo de aprendizagem o tutor 
deve ter sempre o cuidado de dar feedback ao 
formando sobre o seu desempenho, para que 
este perceba se deve ou não manter o com-
portamento. Uma vez que o tutor se encontra 
fisicamente perto dos formandos, pode facil-
mente receber e interpretar os sinais com-
portamentais deles, através de feedback ver-
bal ou não verbal, e decidir interferir ou não 
na motivação do grupo. Vejamos, de seguida, 
algumas regras para dar e receber feedback.

Dar feedback 
1. O tutor é visto como o especialista e 

deve ter um papel ativo. Prepare-se 
previamente para qualquer conversa: 
prepare uma ordem mental do que pre-
tende dizer.

2. Seja focado e não resuma a conversa 
a banalidades. Perceba qual o objecti-
vo central da conversa: Que mensagem 

quer transmitir aos seus formandos? O 
que quer descobrir sobre eles? A que 
acordos quer chegar?

3. Crie um ambiente agradável e pessoal. 
Pense num espaço onde não se sinta 
perturbado ou distraído por outros.

4. Certifique-se de que o seu feedback é 
claro e objetivo. Evite frases banais, ge-
neralizações. Em vez disso, faça obser-
vações concretas. Assim será mais fácil 
entender o seu formando. 

5.  Informe o seu formando sobre o que é 
expectável dele no futuro, mas não exi-
ja nada durante a conversa. Estabeleça 
prioridades e pontos essenciais.

6.  Evite julgamentos morais sobre o com-
portamento dos seus formandos. Não 
humilhe, não exponha.

7.  Reforce positivamente, sempre que 
considerar que é importante ou perti-
nente. É uma consequência agradável 
de um determinado comportamento 
que do indivíduo, pelo que o reforço 
positivo funciona como um meca-
nismo para manter e fortalecer 
esse comportamento.

8.  Deixe claro que também 
está pronto para re-
ceber feedback. 

h) Escuta ativa e Feedback
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Receber feedback
Primeiro, o seu formando vai aceitar o seu 
feedback e depois também sentir-se compeli-
do a dar feedback. Dê a conhecer as seguintes 
regras aos seus formandos, sobre como dar 
feedback:

1. Ouça atentamente e deixe a pessoa que 
está a dar feedback terminar de falar, 
sem interromper.

2.  Se não compreendeu alguma coisa, 
pergunte.

3.  Se acha que não entendeu algo corre-
tamente, repita o que ouviu pelas suas 
próprias palavras e certifique-se de que 
entendeu corretamente.

4. Não dê a desculpas ou justificações so-
bre o seu comportamento. 

5.  Aceite elogios! 
6.  Responda assertivamente, se ficar 

com a impressão de que apenas fo-
ram mencionados aspectos nega-

tivos. 
7. Informe, no final do 
feedback, até que ponto o 
que foi dito foi novo para 
si, e se o ajudou ou não.

Autoreflectindo

Tal como os formandos, o tutor também me-
lhorará com certeza após receber feedback. 
Pergunte-se a si próprio:

 » Estava preparado para ser tutor?
 » Quais foram as situações inesperadas? 

Consegui lidar com estas situações e 
resolvêlas?

 » Porque é que aquela conversa correu de 
uma determinada forma e não de outra?

 » O que é que poderia ter feito de modo 
diferente?

 » Em que é que falhei?
 » O que é que farei de diferente na próxi-

ma vez? O que é que mudaria?

Lembre-se! – Não há um formador ou 
tutor perfeito! Acima de tudo, tente:

1.  Ser comunicativo.
2.  Ser competente.
3.  Saber criticar de forma construtiva 

e responsável.
4.  Ser justo no contacto com os for-

mandos.
5.  Saber criar empatia.
6.  Ser prestável, amigável e equili-

brado enquanto tem pulso.
7.  Saber motivar, apoiar e ser coope-

rante.
8.  Ser independente, exemplar e um 

bom profissional. 
9.  Ser calmo e saber explicar as ma-

térias de forma clara.
10. Estar presente e ser esforçado.
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Seja um exemplo. Atribua responsabilidades aos seus formandos, 
não haverá maior forma de motivação do que esta. Crie empatia e 
demonstre disponibilidade perante os conflitos dos seus formandos. 
Seja justo, mesmo que seja difícil por vezes. Não fuja do seu papel 
como formador, pois acima de tudo é responsável pela qualificação 
dos seus formandos. 

Quais os melhores conselhos que podemos dar 
a um jovem formador ou tutor?
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Recomendações para um 
processo de transferência 
da metodologia dual da 
Alemanha e da Áustria 
para Portugal e Espanha

4.5.

1.  Determine um regulamento composto por 
normas de carácter pessoal, técnico e pe-
dagógico. Estas regras poderão ajuda-lo 
ou aos seus colegas (futuros tutores) a im-
plementar com sucesso processos de for-
mação na empresa.

2.  Quando pretender organizar um seminário 
de formação para os colaboradores da sua 
empresa que serão futuros tutores, lem-
bre-se que os conteúdos devem focar:
 »  Aspetos legais;
 »  Exploração de competências pedagógi-

cas, técnicas e transversais, recorren-
do, sempre que possível, a simulações, 
exemplos práticos e construção de ce-
nários;

 »  Planeamento da formação (incluindo 
como desenvolver um plano de forma-
ção) e implementação das ações na em-
presa;

 »  Ferramentas e metodologias de avalia-
ção: exploração do processo de monito-
rização e avaliação dos formandos;

 »  Aspetos relacionais entre formandos e 
colaboradores da empresa.

3.  Perceba que o processo de recrutamento 
de formandos é algo “informal” ou seja, 
cabe à empresa decidir quais os critérios 
para a escolha dos seus futuros profissio-
nais. Naturalmente que há um conjunto de 
regras/obrigações estipuladas na lei e que 
deverão ser cumpridas, por isso aconse-
lhamos que verifique primeiro estes crité-
rios de elegibilidade. Mas uma vez cumpri-
dos, a seleção final do candidato é algo que 
cabe à empresa. 

4.  A formação dual pode servir como uma 
motivação adicional aos colaboradores da 
própria empresa, pois estes sentem-se 
envolvidos na tarefa de formar futuros co-
legas. 

5. “A formação dual promove ainda que:
 » as necessidades dos/as formandos/as 

são compatíveis com as necessidades 
das empresas; 

 »  se estimula nos/as formandos/as senti-
mentos de pertença à organização; 

 »  existe coordenação entre mediação in-
terna (Tutor) e externa (entidade forma-
dora); 
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 » existe envolvimento por parte da chefia 
direta do/a formando/a (nos casos em 
que a chefia direta não é o/a Tutor/a); 

 » se consegue adaptar a formação dual à 
realidade produtiva da empresa, apro-
veitando-se tempos mortos de equipa-
mentos, pausas, etc.; 

 » o/a Tutor/a possui um perfil adequado 
do ponto de vista técnico e pedagógi-
co. 

6. A formação dual concretiza-se na realiza-
ção de atividades profissionais enquadra-
das em itinerários de formação estrutu-
rados e sob a orientação de um/a Tutor/a, 
inseridas em processos reais de trabalho. 
Na formação dual prosseguem-se objec-
tivos dificilmente alcançáveis nas demais 
formas de organização da formação, no-
meadamente:
 »  Enriquecimento técnico e tecnológico: A 

formação dual permite o contacto com 
tecnologias e técnicas especificas da 
função ou profissão, possibilidade ine-

xistente nas outras formas de organiza-
ção da formação, inclusive na compo-
nente pratica simulada.

 »  Aplicação pratica de conhecimentos: A 
formação dual é uma oportunidade de 
aplicação dos conhecimentos adqui-
ridos a atividades concretas da função 
ou profissão sob supervisão e, por este 
motivo, potencia um impacto positivo da 
aprendizagem no desenvolvimento das 
competências profissionais.

 »  Aquisição de competências transver-
sais: A formação dual promove o de-
senvolvimento de hábitos de trabalho, 
do espírito empreendedor, do sentido 
de responsabilidade profissional e das 
relações humanas no trabalho.

 »  Vivência organizacional: A formação 
dual permite a vivência real do funcio-
namento da organização, experiencia 
de elevada importância para uma mais 
fácil adaptação do/a formando/a ao 
mercado de trabalho.”4

4.  http://elearning.iefp.pt/pluginfile.php/49572/mod_resource/content/0/A1/MN_FCT_Mod-A1.pdf
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magazin/11-12/meb11-12.pdf 

2. Guia prático para Pequenas e Médias Empresas 
organizarem e implementarem o Sistema Dual. 
Um caso de estudo para os sectores de Turismo 
e Automóvel
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 » Leitfaden Qualität in der betrieblichen 
Berufsausbildung, Bundesministerium für 
Bild-ung und Forschung, Bonn, 2014

 » Professional development opportunities 
for in-company trainers, A compilation of 
good practices, Working paper no. 6, Euro-
pean Centre for the Development of voca-
tional training, Luxembourg, 2010 

 » Transfer des Dualen Ausbildungssystems, 
Bertelsmann Stiftung 2013

 » 15 Kriterien: Was macht eigentlich einen 
guten Ausbilder aus? http://3c-dialog.
de/2012/09/15-kriterien-was-macht-ei-
gentlich-einen-guten-ausbilder-aus/

 » Apprenticeship, Dual Vocational Education 
and Training in Austria, Federal Ministry of 
Science, Research and Economy, August 
2014, Vienna

 » Ausbilden im Verbund, ibv, März 2002

 » Ausbildungskooperationen und Verbun-
dausbildung, - Ein Leitfaden für die Praxis 
-, Landwirtschaftskammer Nordrhein-
-Westfalen, 25.10.2012

 » Ausbildung und Beruf, Rechte und Pflich-
ten während der Berufsausbildung, Bun-
des-ministerium für Bildung und Fors-
chung, Bonn, April 2014, publikatio-nen@
bundesregierung.de 

 » Berufsausbildungsgesetz (BAG). http://
www.jusline.at/Berufsausbildungsgeset-
z_%28BAG%29.html 

 » Berufsbildungsgesetz (BBIG), http://www.
gesetze-im-internet.de/bundesrecht/
bbig_2005/gesamt.pdf 

 » DUAL VET, Vocational Education and 
Training in Germany, GOVET, Bonn, No-
vember 2014, http://www.bibb.de/doku-
mente/pdf/ab12_govet_praesentation_
vet_november_2014_EN.pdf

 » Grundsätze über die Eignung der Ausbil-
dungsstätten, zur sachlichen und zeitli-
chen Gliederung der Berufsausbildung, 
Industrie- und Handelskammer Stuttgart

 » Leitfragen für die Eignung zur Ausbildung, 
http://www.arbeitsagentur.de/web/con-
tent/DE/Institutionen/Ausbilder/index.htm 

3. Perguntas e respostas sobre processos de 
implementação do Sistema Dual
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4. Guia prático de formação. Explorando as 
competências transversais necessárias para 
tutores de empresas
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